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Ano LÍV —N.°115 João Pessoa — Paraíba Sexta-íeira, 24 de maio de 1946

ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. ODON BEZERRA CAVALCANTI

o SR. INTERVENTOR FEDERAL REPRESENTA AO EGRÉGIO TRIBUNAL CONTRA O JUIZ DE
DIREITO DA 2.^ VARA DESTA CAPITAL

Egrégio Tribunal de Airelação:

O Interventor Federal nèste Estado, bacharel

()'lon Bezerra Cavalcanti, vem representar contra,, o

,Uiiz de Direito da 2.® Vara desta Ca])i'Jal, dr. Manoel

Maia de A'asconcelos, nos termos em <iue passa a

expor:

4. Voltando os autos ao Juiz, foi por êste ar

rancada a folha que continha a certidão e ordenado

ao Oficial de Justiça que inHimasse pessoalmente ao

Inicrvcntor Federal e lhe exigisse o "ciente" de pró-

pvio punho. Com esse objetivo, compareceu o Oficial

ae Justiça novamente ao Palácio do Govérno.

1. O Governo do Estado, atendendo a impera

tivos dc oi'dcm publica e no exercicio do srias a.r.-

huicões legais, baixou o Decreto n. 724, de Itl de abril
do corrente ano, que considerou' sob o regime de sua
intervenção direta o, Eklucandário "Eunice Weaver",
estabelecimcnlo méflico-edneacional, mantido sob a

direção da Sociedade de Assisi-iència aos Lazaros e De-
icsa Conira a Lepra, subvencionado pelos Govérnos

Federal e Estadual e orgão çubordimulo ao D.parla-
.mento de Saiuie do Estado.,

2. A Senlrorita Iracema Freire Sobtxd. a.gin-

do em nome daquela sociedade e uma das responsa-

\vi« pelas graves irregularidades ali verificadas que
delerniinaram o .áto üitervencionista. propus, peranté"
Q  ,Juiz de Ifirelto da 2.^ \ ara desta Capital, uma

.Ação cie Nulidade de A'Í,C) Administrativo, com funda
mento no artigo 13 da Lei n. 221. de 20 de novembro
de 1804.

3. Tendo sido pedida a citação do Procurador
Fiscal, que i)or lei representa ativa e passivamente o
Estado em Jiiizo, foi lambem solicitada a do Interven
tor Federal .

Deferido êsse pedido, muniu o referido juiz o
Olicial de Justiça F. Escolastico de um mandado que
foi pelo mesmo apresentado, no dia 13 de abril pas
sado, ao Dr. Adamar Soares, Secreitairiò da Inlerven-
loria. tendo êsse funcionário dado de tudo conhecimen
to ao Interventor Federal que se declarou ciênte. Em
ccmsecpièiicia, o Oficial lavrou- em folha anexa ao
mandado, a certidão do ocorrido.

.I. Ainda no dia 13, expediu o' mesmo juiz um

oticio "solicitando" ao Govèrno do Estado, nos termos

de despacho que proferira nos autos da referida ação.
■'de acordo com o dispor.to no § 7.°-do art. 13 do ci-
'ado diploma legal", fosse susUado o áto questionado
e todas as providências dèle decorrentes, até final jul-
."amento da causa, "sob peTia de responsabilidade"
•'(■(.oià 11; 1).

Em resposta foi-lhe dirigido'o oficio n. 81, em
(pie era informado "cpie não ha nem houve jamais iu-
tei'X'enção iior parte do Estado na Sociedade de Assis
lência aos Lazaros e Defesa Contra a Lepra, nem tão-
nmicü, destituição de sua Presidência', e sugerido.
li:ii'a coiiinrovação., a ler.ura do decreto n. 724, citado.

Por ontro lado, foi lembrado ao juiz que o
do arl. 13 da Lei 221 estava expressamente revo

ado pelo art. 2." do Decreto n. 1.939, de 8 de agosto
•íc 1998. (Cópia n. 2).

Ç.. Se o juiz fura enganado na sua bòa fé pelos
proponentes da Ação de Nulidade, já não podia mais
isislir no sen intempestivo despacho, provado ciue

éle se baseara em dispositivo de lei inexistente. A re
consideração ensejada em nada deslionraria o juiz;
ao contrário, seria um áto jurídico e, sobretudo, justo
'  (q)ortiino.

Kâo reconsiderando, porém, o despacho, voltou
o juiz ao Interventor, era oficio n. 8õ, de 17 daquele
;iiês, insistindo na solicitação e dizendo que, mesmo
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EXPEDIENTE

A ma.teri& constante do

etxpediente do Ooverno» das
Secretarias- de Estado e das

Repartições- publicas deverá
ser endereçada á" redação
da A UNIÃO.

i Os avisos-e editais» balan
cetes dos bancos e os anun*

'  cios constituem matéria a
sor entregue á Gerencia, pa
ra o respectivo contrato de
publicidade.

As repartições publicas
deverão remeter o «cpedi-

^ ente até ás T7,30 e, aos s^>
.^,|pados^ até ás 14 horas-

Os originais deverão ser
^ • Autenticados^ - As ~ rasuras- ~e
emsndas deverão vir, sem

pre, ressalvadas por quem
de direito. Os orisiuais de
vem -ser datiloflfrafados, e-
Vitando-se escrever no- ver-

A UNIÃO

DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE
Redação e Oficinas:

Rua Duque de Caxias S/N.

Diretor Geral JOSÉ DE CERQUEIRA ROCHA

DIVISÃO DE JfMPRENSA OFICIAL

Secretário -^^^ILSON MADRUGA
Gerente ^APDOKÊO NACRE

O único cobrado*^ autorizado deste jornal, no inte
rior do Estado, é-o sr. Silvano Rocha.

Tabela de assinaturas publicidade
ASSINAI PUBLICIDADE

Cr$-

A matéria pa^^a terã seu
' recebimento das 11,30 ãs

17,30, e aos sábados, das
S ãs 12 horas^

As reclamações, consta»

^^no • • « • • • •

Semestre . . • . .

Numero avulso .
Numero atrazado

60,00

40,00

0,20
o,4r

A assinatura para os fun«.
cionarios públicos terá o a-
batimento - de 40 9^.

Cr$.

1 pagina,, por vez . 400,00

Yz pafina, por vez . 200,00
de pag^ina, por «

vez 100,00

Centímetro de colu
na . • • • • . • • 4,00

tada a; existência de erros
ou omissões pertinentes á

ei« caso de desacêrto de sua parte, caberia somente ao

Egrégio Tribunal de Apelação, atribuição para apre-

çià-lo. "mediante • recurso reguiarmente interposto".

7. No oficio n. 81, de resposla ao Juiz, não

foi dito que o Govêrno não cumpriria uma determina-

,ção judicial. O que fez foi recorrer a esse Egrégio Tri

bunal, com um pedido de "mandado de segurança",

ã falta de recurso ordinário, estabelecido em lei. Era

a sugestão do próprio .juiz.

I  8. No seu primeiro oficio, o .juiz de logo ajuea-
çava o Interventor Federal com a pena de responsa
bilidade. Nota descortês, porque mesmo que isso

constasse de fato, de lei, bastaria a simples referên
cia ao texto para sua compreensão.

No segundo, que assinou, em lugar de um digno
despacho de reconsideração, usou de uma linguagem
em que esqueceu os princípios de respeito que deve
para com uma autoridade que lhe é superior, na hle-

1  _rarquia das funções publicas, procurando confundir as
prerro.aativas do Chefe do Govêrno com as de simples

'  Oficial de Justiça, que é de fato, o executor de suas
ordens e de.spacho.s, dizendo:

•f

■J

"...não preciso e não aceito reco
mendação de autoridades adminis
trativas, ás quais cabe apenas cum
prir ou. fazer cumprir as decisões do
.Tndiciário e enquanto não revoga
das pelas vias ordinárias".' (sic)
(eop. 3).

Essa nota de escândalo, em que, além do mais,
o j«iiz confundia a sua pessoa com o "Judiciário", foi
Jogo divulgada pela imprensa de oposição, tanto des-
•1;< Capitid como da Capital da B-cpubtica.

Editais, por centí
metro de coluna 2,40

matéria.- divulgada, deverão
ser formuladas á Redação
da UNIÃO, das 14 ás 17,30
e, aos sábados, das 8 ás 12.
horas.

Âs assinaturas podem ser
tomadas em qualquer épors
do ano, por semestre .ou
ano, terminando no ultimo
dia* do mês em que vence
rem.

As repartições publicas
se cingirão ás assinaturas
anuais, renovadas pele ór
gão competente, até 31 ' ds >
dezembro.

Os cheques ou vales, pos
tais deverão ser émitidos
jm favor do Tesoureiro d.
A UNIÃO.

Para quaisquer inform*-
ções sobre matéria de ser
viço, poderá ser utilizado
o seguinte telefone:

Diretoria — 1211 .
Endereço telegrafico IM-

PRENSOF.

9. Não contente ainda, o juiz Dr. Manoel

Viaia de Vasconcelos, aceitando um novo reqiierimen-
'fi daaueles que na proppsitura da exdruxula Ação
haviam. ludibriado a sua bòa fé encaminhou a êsse
Egrégio Tribunal uma representação contra o Inter
ventor Federal, sob o fundamento de desrespeito a
um mandado judicial seu.

Onde o desrespeito? Qual foi a decisão não cum
prida? Haveria desrespeito a uma decisão judicial, se
ela constas.se de sentença passada em julgado, lião de
um simples despacho apressado e ilegal, sem que fosse
ao meiios ouvido o requerido.

A inoportiinidade dessa representação é paten-
<e. Só depois de julgada a ação afinal é que se pode
ria apurar a responèabilidade invocada.

E' certo que o S 7° do Art. 13 dai Lei 221 está
revogado. Conhecendo êsse aspecto, não podia o juiz
• ia 2.a Vara insistir na execução de um despacho que
se fundara tão só naquele dispositivo, por simples es
pirito de emulação, pelo prazer ou pelo capricho de
querer mosurar o valor ou a força de sua autoridade.
Essa autoridade tem limites na lei.

Qual foi a lei que autorizou o juiz da 2.^ Vara
a clelerminar ém despacho "in limine" a medida cuja
id">ediôncia irrestrita, céga, sem discussão, pretendia
por parle do Govêrno? Foi uma lei^ revogada, inexis-
leute.

. Por outro lado, o proprio § 7.° citado, quando
c-fivesse em vigôr. estabelecia á competência "da au-
loiidade administrativa" ;e somente dela, para deter
minar a suspensão ou não, do áto ou medida, consi-
lerando a existência de razõe» de ordem publica que

a determinaram. Era a seguinte a sua redação:'

"A reqherimeTito do autor, a auto-
F  ridade administrativa que expediu o
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-  áto ou nieoida em questão suspen
derá a sua execução, "si" a isso não

se opuzerem razões de ordem pu

blica". ' ~

Mesmo que êsse dispositivo se revestisse de

força legal coercitiva a não obediência da autoridade

administrativa ao despacho do juiz não constituiria

desobediência a um mandado judicial. Isto é confir-

nrado pelo. § 9'.° le"tra a do mesmo art. 13, que atri-

, . huè" á auiíoridade ádniihistrativa qualidade para .deci-

.'dii da conveniência'ou oportunidade da- inedida, di-

.  "A, ̂autòriclàde judiciaria fundar-se-

,* á- ení a-azões juridicas, "abstendo-se
- fie; apreciar o" merecimento . de átos
administrativos, sob o ponto de vis

ta de ■ sua conveniência ou oportu

nidade".

O juiz, só em sentença final — unicamente sob
o fundamento da ilegalidade — poderia determinar a

revogação dá medida. Mesmo assim, sua decisão nao,
teria força de "res-judicata", porque estaria condicio
nada á confirmação da instância superior, em recur-
-so "ex-officio", com efeito suspensivo. E' o que esta

belece o art. 7.° do Decreto n. 1.939, de 8 de agosto
de 1908.

Que. prejuízos de ordem moral, e talvez ma-
lerial, teriam ocorrido se o Preventório "Eunice

tVeaver", houvesse sido restituido ás pessoas que .têm

a responsabilidade pelas graves ocorrências verifica
das no inquérito administrativo, já hoje do conheci
mento público. ^

A Sociedade de Assistência aos Lazaros e De

fesa Contra a Èèpra é filiada á Federação que tem
sede no-Rio de .Ia'neiro. A Federação, no exercício de
suas atribuições estatutárias e legais, tomou conheci
mento de todos esses fatos e a sua aprovação á atitu

de do Governo, pelo acêrto que encerra, se configura
no oficio assinado pela süa Presidente, solicitando a
continuação do regime de intervenção diréta do Es
tado naquêlè Ediicandário. (Cópia n. 4).

10. Por fòrça de tão estapafiirdio expediente

se tentou até que essa Ufçrégii^-^sa se .éngolfa^^ no
■i.-iminio dá paixão desordenada e Helegrafasse ao Pre
sidente da Republica e ao Presidente do'Supremo Tri
bunal Federal, formulando uma queixa contra o atual
Chefe do Govêrno do Estado.

11. E' pezavoso dizer. Egrégio Tribunal, .que
houve falta de serenidade, houve muita pressa nq Dr.
Manoel Maia. O seu áto, injusto e ilegal, explorado
com fóros de escândalo por uma imprensa de siste
mática oposição partidária ao Govêrno do Estado, tem

isnecLos de querer pôr em choque o Poder Execufivf^
' o Poder Judiciário.

Na harmonia, respeito e dignidade dêsses 'Po-
<Z ■

deres, está a garantia de ordem da disciplina, do bem
geral.

O Poder Judiciário deve ser acatado no exer-

cicio legitimo de suas atribuições, na distribuição; da
Justiça verdadeira e no reconhecimento^ do Direito.

" Não é, entretanto, menos digno de respeito 0
c,'a'>.amento o Poder Executivo, a quem incumbe ^
execução das. leis para segurança das dostituições-, e
tios próprias-,Poderes que compõem o organisjuo-Go
vernamental, na formula republicana da^Democraçia
'.MU que vivemos; ■ .

12. Ha um plano de .politica partidária (ir-
ganisado, dos que se opõem á atual administração do
Cstado e disputam os (iargos de Govêrno, no sentido
•e fazer crer ás altas autoridades da Republica a exis
tência, aqui, de' uln clima de violências, de atentados
e desrespeitos.

Estão na vista de quem olhe sem paixão e sem
vecalques as cousas do presente, remanescentes -de
uma campanhá eleitoral, onde a inèOnformação isen
ta aqueles, que não sabem perder, de um espirito de
compreensão e superioridade com que deviam sgir
ao interesse do bem comum.

Telegramas e telegramas são emnados ao Sr.
Presidente da Republica e ao Sr. Ministro da Jusdiça.
ile todos tem conheciníenlo a Interventor ia Federal
por meio de retransmissão qué Ihè é feita.

Ainda agora, um advogado desta Capital tele-
grafou ao Ministro da Justiça, sem ouvir, àe fato, os
seus colegas, comunicando que o Instituto dos Ádxo
gados deste Eistado manifestara por unanimidade o
proposito de levar - ao seu* conhecimento "o inédito,
inominável atentado contra a ordem jurídica pra
.•ado pelo Executivo contra o Judiciário .

Refere-se o reclamante ao fato que e bbjéto da
representação do jiiiz dr. Manoel Maia de Vasco
lélos.

13. De tudo se vê o proposito orientado, pre
concebido de "fu-íar ilm caso" que justifique o afasta
.oento do Govêrno do seu atual representante. Isso
■serve ..somente a interesses políticos.

.Que os políticos — não os bem intencionados,
')s que fazem politica honesta mas os que se valem
.Ic expedientes dessa natureza se movimentem assim,
compreende-se embora não se justifique, mas qne
iirociirem comprometer o Poder Judiciário e iitilisá-
lo como instrumento de suas manobras é o que se
deve repelir e condenar.

14. Não se pode, assim, dizer que o Dr.

Manoel Maia de Vasconcelos agiu por ignorância ou
por ingenuidade. Errou conscientemente. O seu áto
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encampa -o proposito de desconsideração e desrespei

to anChefç do Governo. Issõ está provado;'

a) na maneira como preten

deu realizar a citação do Interven-

' ' tor Federal, por um Oficial de Jus-

' . - ■ - tiça^ , .
j  • - • _ b) nos termos descor,tez.es e
: ̂  ^ ^ insisrentes do seu oficio n. 35;

e) na ..representação^ feita a

rrr.- e.xp,ò^^ ,por um áto evidente e cons-
u-gis -'v-cíeHteiuente^^íiülo, o Chefe do Govêr-

,  ̂ . . no a uma situação de descrédito pú-

.»A • ■»" d)' num caso dessa natureza,-

-■ de exploração política, era agir
.  alheio aos interesses partidários;

,  ̂ , e) a sua representação signi
fica pretender pôr em chociue os"
dois Poderes representativos da Ad
ministração Pública — O Judiciário
e'o Executivo.

•i.

F.«pcra-se que ésse Egrégio Tribunal de Apela
ção mande processar esta representação e a- julgue
com JUSTIÇA.. í -J.ÇO

Jcrão Pessoa, 7. de.AIttíonde«r846» pi-.?»-"-'
> .t > 1 V íH • ? fli.lt oií? •> í--; .

; ■' ' Àss', )" JÍE^RRii' CAX^^il^Nff
terve.ntor. Federai. - . ; . , - ...j., -• ■

PREFEITURA DE JOÃO PESSOA
DtCRETO AUTORIZANDO A INTERVENÇÃO N

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS •
Conforme Já foi dívulsa-

,ico pela Imprensa Oficial
òo Ks-tado, a Prefeitura vai
intervir no comércio de gê
neros alimentícios, .sobre
tudo nos mercados e feiras
da cidade»

' O decrete publicado na
sec^àp cónipetente do Diá
rio Oficial, que tomou o
numero 5, confere. podei*es
ao prefeito da Capital para
agir,, com o objetivo de a-
Hviar o consumidor, repri-
TiAÍndo o cambio negro e a
alia exagerada de preço.

Não se trata, portanto,
de contrariar as atividades
Kcnes^as dos negociantes,
de que a intervenção
municipal só se tornará efe

tiva em casos de manifesta
expicração e ganancia de
parte de quem se exceder
da margem razoavel de lu
cros

O Prefeito Manuel Mo
rais, está empenhado viva
mente na execução da re
ferida lei, para cujo cum
primento se acha^ aparelha-
dMi por intermédio dos or-
gãos competentes da Pre
feitura.

Para isso foi, no mencio
nado decreto votado um
crédito de Cr$ 80.000,00.

Fica esclarecido que as
providências em apreço só
incidirão em artigos de
consumo alimentar de ime
diata necessidade.

CONCURSO DO D.A.S.P.

Concurso de Engenheiro
CcContinuam abertas as ins

crições para o Concurso d»e
Engenheiro C-201 e 202, até «-#
dia 29-5-46.

As instruções para o aludido
Concurso foram publicadas no
Diário' Oficial de 30-4-46,

CerF.^icados de Habilítaçáoi

á díspoAiçio dos inte-
ri'« íído#- os cerídicfidos de ba»
b:'. 'í'çSo do Concuiso de Policia
F:® ui M. K. C-Í50.

Para receber dilos certifíca-

d:-s Oi' candidato.H d&veiâo apre-
senfcr os seguintes docurtisr.-
t »s

nl c.e qAUtíiÇÇ.»

coííi o sevviço r: ií.-iar:
.. ;0 ^.'cçtadr dt bons antece
de .* 11««; ,

c) de vacina.
NOT «X: — Os cói didatos sc-

acendHos r.^* Delegacia do
■  I-í á rua Barão do

Triunfo. 436 I • andar, no nx-
P^d enti .dc 13 úb 15 horas, to
do. os diãs ufei», e-r.éto-rôe a#-
bados.

DEPARTAMENTO DA POLICÍA
-  ■ cmi.

Nota da Chefatura

Certa iinpreVisa da capUal pernambucana, eiu"
sua secção policial, sob o titulo "Armados e municia

dos", perigosos grupos agem nêste Estado e na Paraí
ba", deu á publicidade noticias sobre "grupos de can
gaceiros que se liomisiavam nos sertões da Paraíba e
Pernambuco", acrescentando que os "bandoleiros na
.sua totalidade, eram constitui.dos- por ex-combatentés

■Í... F ' ■ ' ,
Na parte que se refere a este Estado, a noticia

é de todo infundada, pqis, o Chefe de Policia não teve
conhecimento algum da Suposta ocorrência e, ilêsse
sentido, solicitou informações das autoridades policiais
nos distritos fronteiriços e dos demais municipíos ser
tanejos, obtendo resposta negati^^a.

Em ^dnceição e Piancó reina absoluta calma,
havendo oorlanto. perturbação da ordem. Ade-

nnU-iq nnirnhana está preparada para repri-
jnir e combater qualquer i)enétraçrão de baudaleirôs
nôsse Estado, como o tem feito com a máxima energia.

Esclarece,- ainda, o Chefe de Policia que o sr.
Secretário do Interior e Segurança Publica não rece
beu nenhuma notificação do fáto veiculada pela im-
3)vensa do Recife, através du Secretaria de Segurança
do vizinho Estado do sul.

Conselho Floresial
Federal

o Chefe do Governo rece
beu o seguinte felégramo:
Rio, 16 — Rogo V. Excia.
renovar ós autoridades fis
cais e policiais as instruções
anteriores no-sentido-de ini
pedir nesse Estado o fabrico
e solta de balões incendió-
rios denominados "balões de
S. João", uma vez que o uso
desses engenhos constitui o-
neroção florestal previsto no
art. 22, § 1.° e ort. 86, in
ciso 3 do Códiao Florestal.
Os infratores são passíveis
de multo de Cr$. 500,00 e

Governo do Amaronas
o Int. Odon B.ezerra rece

beu o seguinte despacho teie-
grofico; Manaus, 20'— Te
nho o honro de comunicar a
V. Excia. que, seguindo'ó
capital Federal o Interven
tor Júlio Neri, assumi, na
qualidade de substituto le
gal, o exercício do Interven-
torio deste Estado. Raimun
do Nicolóu da Silva, Inter
ventor Interino.

prisão de 15 dias. Atencio
sas saudações. José Morio-
no Filho ^ Presidente do
Conselho Florestal.
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ATOS DO INTERVENTOR FEDERAL

Dt&EETO-l.EI 820, de 23 de maie de 1048 C, inciuido nas tabelas -de isolados de provimento efe-
I tivo que acompanham o Decreto-lei n.*^ 490, de IO de

Atire,'á Secretaria da Agrl*
cultura, Viação e Obras Publicas,
o credito especial de CrS ....

38.990,00.

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PA-

raib/,' usarxilo da atribuição que lhe confere o art, 6.°,
ja.° V, do Decreto-lei federal n.^ 1.202, de 8 de abril
de 1939, ^ . ..

DECRETA:

novembro de 1943, com' a lotação' do seu ocupante fi

xada na Delegracia de Transito e Vigilância.

Art. 2.° —^ Revogam-se ás disposições em con
trário.

João Pessoa. 23 de maio de 1946; 58.^ da Pro-*

clamação da Republica.

ODON BEZERRA CAVALCANTE

Anfrisio Ribeiro de Brrto

Artigo único Fica aberto, á Secretaria da Agri
cultura, Viação e Obras^PubUtas,-o crédito, especial de
trinta e oito mil novecentos e noVenta cruzeiros (CrÇ
38.990,00), p^ra. ocorrer , ãs despesas com a constru
ção do açude PICÜÍ, cujos trabalhos serão executados
em cooperação com o Departamento ?íacional de Obras.
Contra as Secas, conforme contrato assinado em 30 de
março, de 1946, revogadas as disposições em contrávo.

DE€RETO-LEt 823f de 23 de maio de 1948
Revoga o Decreto-lei n."

,  -l i. ! 757, de, .29 de novembro de 1945.

João Pessoa/ 23 d

clamação da Republica.

e maio 1946; S8.° da Pro-

ODON BEZERRA CAVALCANTI
José Gomes da Silva

José Mousinho

DECRETO-LEI N." 821, de 23 de maio de
Abre o crédito especial de

CrS 100.000,00, destinado á
alimentação de presos.

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PA
RAÍBA, usando da atribuição que Ibe confere o art. 6.®,
n.o V, do Decreto-lei federal n.° 1.202, dè 8 de abril
dé'1939,

DECRETA:

' Art. 1.° Fica aberto, á Secretaria do Interior e
Segurança Publica, o crédito especial de CrÇ
100.000,00, destinado a ocorrer o pagamento de des-
pêsas com a alimentação de presos recolhidos ás ca
deias do interior, no -corrente exercício, de acordo com
3. Seguinte claisôificação;

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PA-

RAÍBA, usando da atribuição que lhe confere o art. 6.°,

V, do Decreto-lei federal n.*^ 1.202, de S de abril
e 1939,

DECRETA:

Art. 1.° ̂  Fica revogado c Decreto-lei n.° 757, de
29 de novembro de 1945, que considera renda do Es

tado' as custas atribuidas aos magistrados, membros do"
Ministério Publico, Presidente e Secretário do Tribuna!

de Apelação.

Art. 2.° —— O presgnte Dec:reto"lei entrará era viJ

gor na data de sua publicação. aplicando-se aos atos
judiciais, cujos emolumentos não tenham sido "r^nda
convertidos em selo.

Art. 3.*^ Revogam-se as disposições em con
trário.

João Pessoa, 23 de maio de 1946; 58.° da Pro-
clamação da Republlra. -

ODON BEZERRA CAVALCANTí
Anfrisio Ribeiro de Brito

José Mousinho

0  Departamento da Policia Civil

S . 2

g , 47 Cadeias Publicas

, 4 , O . —' Despesas Diversas
33 Gêneros de alimentação e

dieta, carvão e gelo Cr$ 100.000,00

DECRETO N.® 746, de 23 de maio ̂ 1946
Transfere dotações orçamentáriàs, na^ Se

cretaria da Agricultura, Viaçao e Obras Públicas,
na importância de Cr$ 3.000,00.

,  o INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍ
BA, usando da atribuição que lhe confere o art. 27. à 2. , do De
creto-lei federal n." I .202 de 8 de abril de 193 •

DECRETA: , A • 1
Art. I." Ficam transferidas na Secretaria da Agricul

tura, Viação e Obras Públicas, dotações
tantes do Decreto-lei n." 760, de 28 de novembro de 1945, sem
5\umento de desnêsa. na forma /^,\orr%ei O
CAP. 25 — ADMINISTR.NC.ÃO DO PÔRTO DE CABEDELO
De 8-, 6. 1.4 — Despesas Diversas

42 — Contribuições e Encargos
C 3

Art. 2.0

trãrió.

João Pessoa, 23 d
olamação da Republica.

Revogam-se as disposições

1946; 58.°e maio or

em con-

Pro-

ODON BEZERRA CAVALCANTI
Anfrisio Ribeiro de Brito

José Mousinho

DECRETO-LEI N.® 822, de 23 de maio de I9M
Cria o cargo de Escrivão,

padrão C, inciuido nas tabelas de
isolados de provimento efetivo.

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PA
RAÍBA, usabdo da atribuição que lhe cbnfere ò «ri.
n."

de

V, dt

1S39,

Decreto-lei federal n ° 1.202, de 8 de abril

Art. 1.0

DECRETA:

Fica criado o cargo da Escrivão, padrão

versos ,

Para 8.6.1,4 Despesas Diversas
47 Passagens,

tes etc

r5 .000,00

transpor-

, . Cr$ 3.000,00

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, 23 d« maio de 1946; 58." da Proclamaçâo
da . República. s.. «

ODON BEZERRA CAVALCANTI .
José Gomes da Si'va.
José Mousinho

DECRETO N.® 747, de 23 de maio de 1946
Transfere dotações orçamentárias, na Se

cretaria da Agricultura, Viação e Obras Públiçais,
na importância de Cr$ 1.000,00.

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PARAL
BA, usando da atribuição que lhe confere o art. 2 7, § 2.", do De
creto-lei federal 1 .202, de 8 de abril de 1939,

DECftETA:
Art. I.® — Ficam transferidas, sem aumen*^o de desoesa,

qa Secretaria da Agricultura. Viação e Obras Públicas, dotações
orçamentárias, constantes do Decreto-iei n.® 76Q, de 28 de uo-
vémbro de 1945. na forma seguinte:

mâ éMéi
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CAP. 18 — SECRETARIA DE ESTADO
18-58 Gabinete do Secretário

t>e^ 8.0.4.2 Material Permanente
22 LTvros, revistas etc. . . Cr$ 1.000,00

para 8.0.4.4 —— 'Despesas Diversas
48 — Po rtes do correio Cr$ 1.000,00

Art. 2."° Revogam-se as disposições em contrário.
^  João Pessoa,. 23 de maio de 1946; 58.® da Proclamação

da República.
ODON BEZERRA CAVALCANTI
José Gomes da Silva.

. José Mousinho

OECRETO 748, de 23 dé maio de 1946
Cria o distrito policial de Fundão^ no muni-

cipló de Monteiro. ■ ?A

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍ
BA, usando da atribuição ,quç iKe.coníere o art. 7.®, inciso I, do
decreto-lei federal n.® 1.202, de 8 de abril de 1939,

DECRETA:
Art. 1.® Fica-scriado o distrito policiai de Fundão, no

município de Monteiro^ com os seguintes limites: Ao'^ norte com
<5 distrito de Camalau, dividido pela Serra do Arara; ao sul com
o distrito Jacarará separado pela estrada que vai da Fazenda
Cascavel ao lugar MonteirinKo, na divisa com o Estado de Per-
nambuco; ao nascente, com os municípios de Pesqueira e Ma-

Deus; e ao oéste, ainda, pela estrada das Fazendas Cas
cavel, Jurema é A^crico, neste .

^  Art. 2.- Revoe^am-se as disposições em contrário.

23 de maio de 1946; 58.® da Proclamação
da República. «

ODON BEZERRA CAVALCANTI
Anfnsio Ribeiro de Brito

mentos» quando prestou

serviços na Força Policiai.

D espacho: Não ba que[

deferir. Dirija-se o >reque-

renie á. autoridade compe~

tente do Exercito.

K..2047 Moacir Dantas

forma do laudo de inspeção

do serviço médico.

EXPEDIENTE DO

Decreto:

DIA 23:

O INTERVENTOR FEDE-

\'p4nderley, ex-sargento da RAL, usando da atribuição
F. Policial do Estado, soli

citando cancelamento" de

notas. Despacho: Inde

ferido, á vista do parecer.
K. 1976 Manuel Pe

dro da Silva, ex-cabo da.
Forçã Policial do Estado,
solicitando reforma.'. >=—^

Despacho:, Indeferido, por

falt^ de apoio le^al. ["
K. 2269 Gil de Pau

la Simões, capitão/da For

ça Policial do Estado, soli
citando noventa (90) dias

de licença para tratamen-

que lhe confere o art. 7.°,

inciso III, do d ecreto-lei fe

deral n.° 1.202. de 8 de

abril.de 1939, e tendo em

vista o acordão do Tribu

nal de Apelação do Estado,
de 24 de abril «le 1946>;

resolve demitir o bel. Boli"'

var -Çorreia Pedroza do car
go, de Juiz de_ Direito
x\«arca de Ingáj, rde

ti ancia» de acõrdo com ^o,.
art. 220, inciso 7,.°, d,o de--
creto-Iei 202, de 28 de

outubro de 1941, combina-

to de saúde. • Despacho: 'do com o art. 68, inciso 11,
Concedo 15 dias para in- 'do Cóidigo ^enal 'Brasilei-

teinamento hospitalar, na ro.

EXPEDIENTE DO DIA 9:

Decreto:

O INTERVENTOR FEDE

RAL, usando das atribui

ções que lhe confere o in

ciso 111, art. 7.®, do decre
to-lei federal n.° 1.202, d-e

^ de abril de 1939, e ten

do em - vista o que. consta

do pro'ces&o n.^ 609{46 da
Secretaria de Educação e
Saúde, resolve aposentar,
de acordo com o art. 188^

do decreto-lei 202, de 28
dé outubro de 1941, Fran
cisco Lucas de Souza Ran

gel no cargo da classe G,
ida carreira de Inspetor
Técnico, do Quadro Único
do Estado. lotado no De-

pari:amento de Educação.

EXPEDIENTE DO DIA 17:

Petição:

De José Avelino de Sou

za, extranumerãrio diarista,
requerendo licença para'

tratamento de saúde.

Concedo 45 dias de licen

ça, com o desconto de 209Í?
do salário, na forma da lei,

Á vii^ta <do parecer.
Decreto:

O INTERVENTOR FEDE-

pAL, usando das atribui-
çõee que lhe ifere

«.•'so in. art. 7.^, do decre-
f.O-lei federal n.° 1.202, de

S de abril de 1939, resolve
jnoinear, de acordo com o

item IV, art. 15, do decre
to-lei 202,'de 28 de outu
bro de 1941, Manuel Ca-

cer, interinamente, o cargo

da classe C, da carreira de

Auxiliar'de Laboratório, do
Quadro Unico do Estado,

lotado no Departamento de
Saúde. I

EXPEDIENTE DO DIA 22:

K. 1462 João Facun-

ac, capitão reformado da

Força Policial, , solicitando
seja feita a revisão do ato

de sua reforma, para que
lhe seja pago o saldo inte
gral do posto. Despa
cho: Deferido, ã vista do

parecer.

Kl. 1828 Sebastião

de Almeida Guimarães, ex-
soldanlo da Força Policial,
soUcitando cancelamento
tle nota -de expulsão. ——

Despacho: Indeferido, á
jv.ista do parecer.

-^^7 Expedito Lira
Leite, ex-soldado da Força
Policial do Estado, solici
tando cancelamento de no
ta de exclusão disciplinar.
—T- Despacho: Indeferido, á
vista ;do parecer.

K. 1977 r Antonio Go

mes Pequeno, ex-soldado
da Força Policial do Esta

do, solicitando cancelamen
to de punições disciplina-
res. ^ Despacho: Não há

deferir. Dirija-se o re
querente á autoridade com

petente do Exercito.
K- 1800 João Nunes

Sòares, «olicitando sejam
canceladas as notas exís-

CONSELHO ADMINISTRATIVO

DO EStADO
49." Sessão Ordinário, em

23 5Í46.
Sob o Presidência do Con

selheiro Oswoldo Pessoo Co-
voiconti de Albuquerque, se-
cretoriodo pelo sr. João de
Araújo Dios, com o presença
e porte ativo nos trobolhos
dos Conselheiros Severino Al
vfis Ayres, Rornulo Rpmero
Rongel e João Leiis, redlisou-
se, õntem, o 49." sessão or
dinário do Conselho Adminis-
trotivo do Estado.

dministrotivo do Estodo do.
Poroibo.

PARECER N.° 53
Prefeituro da Capital: —

A Prefeitura de João Pessoa
envio poro estudo deste Con
selho um projeto de decreto-
lei isentando pelo proso _d^
cinco anos, uma fobrico de
artefatos de ogove situado
nesto Capital e pertencente
00 doutor Monuel Florentino
do Silvo, do pogomento de
todos os impostos cobroveis

Lido o óto do sessão onte- I pelo edilidode.
C

yalcanti de Sena pnrn exer- j tente. nos seus assênta-

rior, foi oprovodo sem obje
ção,

Poreceres o publicoção: —
Os de números 53 e 54, oos
projetos de decretos-Jei do
Prefeituro de João Pessoa,
isentondò de impostos umo
fobrico de ortefofos de ogove
nesto Copitol, e do Prefeitu
ro Municipol de Coiçoro, o-
brindo o crédito especial de
Cr$ 16.949,50, poro ocorrer
oo pogomento de débitos de
exercicios anteriores. Foi re
lator dos aludidos nrojetos, o
conselheiro dr. João LeIis.

Pelo conselheiro relator dr.
Severino Alves Ayres, foi lido
o parecer oo projeto de de
creto lei do Interventorio Fe-
derol, que concede pensão o
viuvo do bacharel Leonel Co
elho

,t^õo hovendo mois nqdo o
trator foi encerrada o sessão,
tendo o sr. Presidente mor-
codo novo reunião poro hoje
ós 14 horos.

Secretaria do Conselho A-

om o doto de 7 de moio
dq corrente ono, sób o de
creto-lei n.° 814 o Governo
do Estado isentou do paga
mento do imposto de indus
trio e profissão no porte que
toco 00 Estodo o todo empre-
zo que, utilizondo processos
modernos, instolor fabricos
de artigos de coroó e ogove.
A concessão se entende pelo
prazo de cinco dnos, o par
tir do inicio do produção.

Esse decreto-lei estadual
decorre de idêntico medida
anteriormente tomada pelo
Governo do Republica que
iguolmente isentou no plano
federal o novel industrio.

Viso esso legisloção faciü-
tor e estimulor no plano in
dustrial o aproveitamento de
fibros nativos que vêm obten
do reol aceitação nos merca
dos do sul e estrangeiros, tor-
nondo-se umo fonte de olor-
gomento dos nossas possibi
lidades econômicas.
O projeto em deliberação.

*^4



A UNIÃO — Sexta-feira, 24 de maio de 1946

porém, prende-se a um coso
■ isolado, razão por que enten
do que deve ser feito um su
bstitutivo ao projeto apresen
tado pelo edil pessoense que,
no caso deverá seguir a nor
ma adotada pelo Governo Fe
deral e Estadual de isentar
indistintamente toda e qual
quer empreza que se destinar
a  industrialização aludida.
Na fôrma do projéto, po

rém, tal não se dá, e como
conseqüência, teria o execu
tivo municipal que expedir
pora cada caso um -decreto-
lei.' ■ ■

Dessa fôrma apresento o
seguinte substitutivo que, ao
meu ver melhor se ajusta ao
séntido da orientação dada
pelos poderes jjublicos da-No
ção è' dõT noSso Estado, por
abranger no seu espirito uma
finálidade mais impessoal,
por isso mesrno mais ampla,
mais coletiva.

Art. 1.° Fica concedida
á toda è qualquer enipreza
ou firma que estabelecer nes
te municipio o aproveitamen
to industrial de fibras de a-
gave e caroô, isenção pelo
pròzo de cinco anos, do paga
mento de todos os impostos
municipais, inclusive a quo
ta do imposto de industria
e profissão cobrado pelo Es
tado .

; § único — A isqnção co-
ôveçárã a partir do inicio do
produção.

Art. 2.° — O presente de-

controproducen-rios, senoo
t!

res .

Desnecessárias, são, ao meu
ver, outras considerações so
bre o matéria pelo que apre
sento á deliberação dos meur;
colegas a seguinte

RESOLUÇÃO
O Conselho Administrativo

do Estado resolve aprovar o
parecer do Relator aceitando
ò substitutivo de decreto-lei
da Prefeitura Municipal do
Capital que isenta de impos
to pelo prozo' de cinco onosí
emprezas ou firmas -que ins
talarem fobricas de aprovei
tamento industrial de fibras
de agave e cdroá neste Muni
cipio

Sala das sessões do C. A
.E,,.em.23 .de. maio de 1946

Joõo Leiis — Relator.
PARECER N." 54

Prefeifúra Municipal de
Caiçara: — Por intermédio
do Departamento dos Muni
cipalidades , o,. Prefeitura de
Caiçara submete a estudo
dêste Conselho um projeto de ^
decreto-lei que abre o crédi-!-g
to especial de Cr§ 16:949,50 jè
pára " pagamento de contos
provenientes de exercidos an
teriores. Para essa operaçòo
dispõe a edilidade caiçaren-
se de disponibilidades sufici
entes —^ conforme aprovou a
Divisão de Orçamento e Cré
ditos do D. M. — apurados
em balancete da escrita mu
nicipal. Opina o turma res
pectiva do D. M. que "é jus
tificável a abertura do aluui-

leg
sub

D

(*)

.S

"O

E

islotiva em uso, e assim, bre o crédito especial de Cr$
16meto.a julgamento da Ca

so, a seguinte
RESOLUÇÃO:

O Conselho Administrativo

do Estado, resolve aprovar na
forma do parecer o projeto
de decreto-lei da Prefeitura

Municipal de-Caiçora que a-

.949,50 para pagamento
de débitos contraidos por á-
quela edilidade, provenientes
de exercidos anteriores.

Sala das Sessões do C. A.
E., em 23 de maio de 1946.
João Lelis — Relator.

EPARTAMENTO DO SERVIÇO

PCBUCO
. CLASSIFICAÇÃO, POR ORDEM DE ANTIGÜIDADE, DOS

ÍTiNCIONARIOS INTEGRADOS DA CLASSE D DA CARREIRA

DL ESCRITURARIO DO QUADRO ÚNICO, PROCEDIDA NOS
•lEKMOt^ DO ART. 56 DO REGULAMENTO DE PHOMOÇOBS.

.  APURAÇÃO ATÉ 30-4-46

(TEMPO DE SERVIÇO
I  ■ E DESCONTOS -

.§
u-« o3

cS 3
tu \

CLASSE .

E

NOME DO

FUNCIONÁRIO

o ̂
o o

*> "ti

■  o ̂o o

1
" -S

1 OJ
i ^ oa

w

o

o

'O 03
tfí-

E "

E-i a

igâ a
o
o
ta
O

0

o c>.

u Gj - o

= e
CT I

O
s

DIAS 1 DIAS DIAS | DIAS

Argemiro Pea-roa Batista | 1229
Jurací Maia Teixeira .. 1 1229

Salvador Inocêncio de ] 991
Lima da Silveira .. .. j
Pedro Cabral de Oliveira I 991

—  I

-  1
r-

1229

1229

991

7637

4145

3793

— 1 991 3494.5

NOTA: — Os interessados têm o prazo de 3 dias para re
clamações .

créto-lei entrará em vigor na Jq crédito de vez que se tra-
data de sua publicação.

Art. 3.° — Revogam-se as
disposições em cctntrário.

i Ao meu, vêr, dessa fôrma,
melhor se atende ó louvável
intenção de estimular e pro
mover o desenvolvimento de
nova industria, de-vez-que,
por simples requerimento do
interessado, estes entrarão no
góso dessas vantagens.

Aliás essas são! evidentes e
julgo oportuno citar o que o
tiusrre eail pessoense exarou
n'a sua "Exposição de Moti
vos" que acompanha o pro-
cessodo. Diz o governante
da cidade: "Em certas épo
cas e sob certas circunsun
cias que se definem por gra
ve depressão econo.nica, o
melhor imposto a arrecadar-
se é, no que pese o paradoxo,
uma bem dirigida isenção tri
butaria"; e mais adiante

to de regularizar o pagamen
to dé débitos relacionados
com exercícios anteriores e
cujo previsão não consta em
oiçamento pela respectivo
dotação".
Não havendo no orçamen

to daquele Municipio dotação
próprio por onde atender o
essa necessidade, outro meio
não existe senão a aberturo
do crédito pedido. Trata-se,
pois, de uma operação nor
mal de contabilidade publi
ca, e, em foce da necessidc
dé de que se reveste, sou dc
parecer pelo aprovaçãb do
projéto apresentado, porém,
com a seguinte redação;
"Art. 1.° — Fica aberto á

Tesouraria desta Prefeituro
o crédito especial de Cr$ . .
16.949,50 para ocorrer ' ás
despesas com pagamento de

XPEDIENTE DO DIRETOR
GERAL DO DIA 8 DE

ABRIL:

Processo n.° 331146
D. S. P. A Secretaria de

Fducaçâo e Saúde encami-
nKando a proposta do De
partamento de Saúde no
sentido da nomeação dé

I Manuel Cavalcanti de Sena
para exercer o cargo da
classe C, da carreira de
Auxiliar de Laboratório.

art. 188, do Estatuto doS;
Funcionários, de Francisco
Lucas de Souza- Rangel,-
inspetor' técnico, classe G,"
do Quadro Único do Esta--,
cio. '

O D. S. P. submete á

consideração do Senhor In

terventor Federal o pro

cesso incluso acompanha
do do expediente, consubs

tanciando a proposta do D.

S., em. condições de ser

C'bservado.

D. S. P., em 8 de abkil

de 1946.

Otávio Cosia

Diretor Geral

Aprovo. Em 17-4-1946.

os.) Odon Bezerra Ca

valcanti.

Medidas restritivas ou coiii- venientes de exercícios anre-
pressivas, que alcançam u riores.

débitos

O processo está devida*
mente instruído, enqua-

drando-se a aposentadoria
em apreço no art. 188, do
Estatuto dos Funcionários.

Isto posto, o D. S. f*»
s.ubmete o processo á con
sideração do Senhor Inter
ventor Federal que, na bi*
pólese de concordar com a
proposta de que se trata,
pbderá utilizar o anéxo ex*"
pèdicnte, consubstanciando-
o assunto.

D. S. P., em 7 de maio
de 1946.

Otávio Costa

Diretor Geral

Aprovo. Em 9-5-46.

as.) Odon Bezerra Caval

canti.

desto Prefeitura, pro-
jEXPEDIENTE DO DIRETOR
I  Processo n.° I158|46

trombose econômica nos seus Art. 2° Revogam-se as ;D. S. P. — a Secretaria de
efeitos e depois de se lhe ter disposições em contrário'. Educação e Saud
assegurado longa trajetória Desta formo melhor se en-
de dano social — São aleató- quadra o projeto na técnica

propon

do a aposentadoria, "ex-
cíficio'*, de acordo com o

EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL'DO DIA 23:
Estiveram, ontem. em

audiência com o Direto*"

Geral, as seguintes pes

soas :

Senhoras: Gloriete Mou«
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'■TO. de Araújo, l-saura Gomes
"dfci Silva, Elza Moura Soa*
res e Laudicéa. Rodrigues
de Melo. Senhores; Genival
Gosta, Joaquim Oliveira
Gastró, Gentil Mélo, José
Cahral de Lira e Joel Fon-

DIVISÃO DE . "
PESSOAL

; lEXFEDIENTE DO DIRETOR
DO DIA 23: ■ ■
Petições:
Oe José Moura Filho, Es-

• tatistico . classe G, reque-
-•nendo licença para trata-
.  -jTvenlo de saúde. Subme-
^ta-se á inspeção médica no
• Centro de Saúde desta ca

pital^
' Oe Odilon Soares Men

des, extranumerário diaris
ta, requerendo no mesmo
sentido. Igual despa
cho

De Murilo - Milanez de
Carvalho, Policia Sanitário,
classe D, requerendo no
mesmo sentido. Igual
despacho-.

De Francisco Fernandes.

do Nascimento, èxtranume-
rário diarista, com regalias
de funcionário, requerendo
no mesmo sentido I-
gual despacho.''

De Lúcia Filgueiras A-
brantes. Auxiliar de Escri
tório, classe R, requerendo
prorrogação de licença.
Igual despacho.

De -^Antonio Elias, extra-
numerário diarista, reque
rendo no mesmo sentido.
-—7- Igual despacho.

De Djanira da Mota Gon-
dim, Auxiliar de Escritório
classe C, requerendo no
mesmo sentido. : Igual
despacho. •.

De Gilberto Correia dé
Frite, Guarda Civil classe
B, requerendo no mesmo
sentido. Igual despacho.

De Alice. Marques, ex-
tranumerário mensalista,
requerendo no "mesmo, sen
tido. Igual despacho-

'Dc Doraci de Araújo.
Costa, Professor classe B,
requerendo- licença para.
tratamento de pessoa da
familia. Submeta^se á
inspeção médica no Centro
de Saúde desta capital.

ça", por ter sido- ferido pe-
seu companheiro de pri

são José Mendes da Silva.
Comunicação:
Pela parte diária da Ca

sa de Detenção, n.^ 125, te
ve ciência o Instituto Mé

dico Legal que por alvará
firmado pelo dr. Juiz das
Execuções Criminais da co-
raarcR da Capital, foram
postos em liberdade os réus

João Pereira da Silva, vul-,
go "João do Saco" e José
Luiz da Silva, condenados
na comarca de Piancó e do
falecimento na Enfermaria
daquele presidio do réu
Justino Felipe da Silva,
também còndenado na mes
ma comarca, determinando
o dr. Diretor deste Institu
to se fizessem os devidos
assentamentos no prontuá

rio do aludido sentenciado.

DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE
OlilvIONfcTftAÇAO ^DO MOVIMENTO DA T ESOURARIA
DIVISÃO DE IMPRENSA OFICIAL. CORRESPONDENTE AO

DIA 22 DE MAIO DE 1946

Recebido:
Vendas avulsas - , 23100

DESPÊSA;

Recolliído ao Dep. da Fazenda .... 231.00

RESUMO:

RecoUiido até 22 do çori-ente ....
Idem dia 23 .... ....

93.684,60
231.00 93.915,60

SECRETARIA DO INTERIOR E
SEGURANÇA PÚBLia

Divisão de Imprensa Oficial — João Pessoa, 23-5-1946.
RAPHAEL DÁ SILVEIRA — Tesoureiro.
VISTO: JOSÉ DE CERQUEIBA ROCHA — Diretor Geral.

DIVISÃO DE RADIO
DIFTJSÃO
RADIO TABAJARA DA ~

! paraíba

EXPEDIENTE DO -SECRE
TÁRIO DO DfA 23:
Portarias:

%  '

O Secretário do' Interior
e Segurança Publica, usan
do da atribuição qvte lhe
cwniere o art. 7.°, do de
creto-lei estadual n.^ 478»
dei 1-° de outubro de 1943,
resolve exonerar o 2.° sar
gento da Força Policial do
Estado, iran Lopes Lordão
do cargo de sub-delegado
de Polícia do distrito de

Pedra Lavrada,^ niunícipío
d© Picuí.

O Secretário do Irtterior
e Segurança Publica^ usan
do da atribuição que lhe
confere o art. 7.®, do de
creto-lei estadual n.*^ 478,
de 1.° de outubro de 1943,
lesolve nomear o 2.° sar
gento da Força Policial do
Estado, Iran Lopes Lordão
X ara exercer o cargO' de
suh-delegado .de Policia do
distrito de Sarapó, municí
pio de Bátalkão.

DEPARTAMENTO
INSTITUTO MÉDICO

,  LEGAL
EXPEDIENTE DO DIRETOR

DO DIA 22:
Petições despachadas:
De José de Oliveira Ra-

7t-tos, funcionário municipal,
residente em Mamanguape,
requerendo uma carteira de
identidade. Despacho:
Como requer.

De José Francisco de
Medeiros, motorista, resi
dente nesta cidade á rua
Peregrino de Carvalho, n.*^
'120, no mesmo sentido. —• ^

DA POLICIA CIVIL
De Hlmo Pessoa da Sil

va, torneiro mecânico, re
sidente á- rua São Miguel,

99, em igual sentido.
• Igual despacho.

I  Exames periciais;,
I  Apresentados pelas Dele
gacia de Transito e Vigi
lância e Delegacia de Or
dem Política e Social, fp-
r^rxi submetidos a exames
[prsriciais o motorista Ma
nuel Ferreira Filho, vitima
oe ferimento» leves em con-
•^equêncis de um abalroa-
mento verificado no Parque
Solon de Lucena e o deten-
to Lui^ 3abÍno^ vulgo Ur-

Freqüência 1.110 Kcs.
Ondas largos de 270

mçtros.
Ò9.U0 — Caracteristicà
09-05 — Manhã de- Ritimos com

gravações selecionadas
10-00 :— Todos os Ritmos
11.45 — Informações do Departa

mento de Publicidade
12.00 _rr Noticiário Internacional
12.07 — Continuação de Todos

ps Ritmos
12.30 — Retransmição da B. B.

C. de Londres
12-45 ■— Sil\io Caldas e seus su

ccssos.

13-0,0 — BÔ3 Tarde — intervalo.
17.Ó0 ^ O Bôa Tarde Sonoro

com gravações selecionadas
18.00 — Ave "Maria.
Programa de Estúdio*
18.05 Conjunto de Cordas, de

Paulino CaJvão
18.25 — Informações do Depar:-

tamcnto dc Publicidade

18-30 — Aloisio Cavalcanti com
regional. ' i

.18.45
piano

Ncl ic de - ^ Al mcida cuni

.  19-00 — Noticiário Internacional
i  19.05 — Inglês pelo Rádio —
'íetrájisinissão da B. B. C. de'Lon
dres

19.15 — Solos de Viplão Tcnor
com João Pinto

19.25 —j ^Boletim..Esportivo
■  19.30 í^oticiário, Radiofônico

do D. N. 1, (Retfansraissão)'*r'i ■
20-00 Quinteto Tabajaraj de

Bolivar Duarte
20,15 — Magna Araújo cf-ni rc-"

gional
■ 20.30-— On^uestra Tabajara, ri e

Bolivar Duarte

21-00 ^ Jornal Internacional Sa-
nháu

21.07 ■ — Gravações (Comple
mento)

21.15 — Comentário do Dia (Re-
transmissão da B. B. C. de Lon

dres)
21.30 — Jornal Óficial do Es

tagio — Divulgação cio Departamen
to dc Publicidade

21-35 — José Dias com orqucs- •
tra V

21.50 — Solos de Acordeon coiii
Nelson Santana

22-50 — Programa Serenata com
Jaci Cavalcanti

22,20. — Gravações (Comgie-:
nicnio)

2230 — Boa Noite — Caractens-:

SECRETÁRIA DÁS FINANCÁS
EXPEDIENTE DO SECRE

TÁRIO DO DIA 23:
Petição;
N,® 215Ò — De Anitonio

P, Morai*. —— Deferidloj no

que respeita ás guias devi
damente registradas no
"Registro de Compras".

Portarias:

O Secretário das Finan-
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Ças, no uso d&s sua.s atri- çs

bulçõesy resolve prorrogfar
por mais 120 (cento e vin.«

tej dias o prazo da redu*

ção de 50% na pauta de

algodão exportado para o
e-.teirior.

no uso das suas atri'

bui^ôes, resolve designar

Cudes Gomes de Macedor

agente fiscal da classe E.
para ter exercício na Co-

letoria Estadual de Umbu-

O Secretário das Finan.» ;^zeirc

DEPARTAMENTO DA FAZENDA
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPÊSA NO DIA

^..vjKRENTE més

' ' ̂ - R E C E I T A
■ S.aldo'anterior • . i*. V"*- » •
peJegacia de Transito e Vigilância i; .

Taxa Serv. de , i ransilo
João de S. Coutinho Saído

' de adiantamento

756.ia7.20

725,00

30.90 755.90.*

Total . .
„  , O È s P Ê s A
2200—-Casa de Detenção (Jacinto

•Diogo Correia) Folha da
pagamento

2286 Júlio Ferreira da Silva (Ca
sa Detenção) Adianta
mento

1797 Dr. Hermatio Trigueiro
Gouveia (Dep. Saúde) —-
Adiantamento

~ 2284 Irmã Benedita Maria (Abri
go de Menores " Jesus de
Nazaré ") —^ Id.erri -

1943 Maximiano Lopes Macha-
..do' (Colégio Est-, da Paraí
ba) Idem

4173 Julia- Siqueira Alves
Subvenção

2260 L. Pinto de Abreu & Cia.
Ltda. Rest. de caução .

Cr$. 756.943,10

250.00

10.00

1.000.00

31.945,00

Desp. realizada.» .

Saldo Balanceado

294.40 15.639.60

745.716.70

Total .. .. Cr$ 761.358.30

Tesouraria, Geral, do Departamento da Fazenda. em
2 1 de maio de 1 946. (

INÁCIO GOUVEIA Resp. pèla Tesouraria Geral.
VISTO: — J. FLORENTINO JÚNIOR Diretor Geral.

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPÊSA NO DIA
22 DO CORRENTE MES

R E C E I X A-

2.000,00

70.00

1.135,00

■ Saldo Anterior .... .... .....
Kecejjedoria de J. Pessoa..— 'P/d. -arri

dia 21 ••.»• •...
Coietoria Est. Monteiro — P/c. arr.

de maio

Inirrensa Oficial — Renda do dia 18 ..
A Mesma — Renda do dia 21 .... ....
Deiegacia de Tranãto. é Vlgüancia —

.^Taxa Serv. de Transito ,
José "faeni Ribeiro Parente — Renda In

dustrial

Maria das Dôres Pereira de Sousa—Idem
Secção de Fomento Agrícola — Ideni ..
Secção de Fomento Agrícola — Idem ..
Antonio Augusta de Almeida — Saldo

de Adian tamento .. ....
Inácio Gouveia (B. Estado)—Restituição
O Mesmo — Idem, idem ....
O Mesmo — Idem, idem
Empresa Telerônica — Quota dê fisca

lização ..

745;ri3,70

70.000.00
,1

2.620,00
310,00
209,80

■ i

'V \.-'
*C. V;

460 00

10,00
10,00
351,70
78 30

vC

Saldo Balanceado

Total . . . . . , , .

36.410.00

720.533,10

30,20
142.50

340,00

340,00

li •,

400 00 75.302 50

TOTAli Gr$ 821.02',20

.. .. . . Cr$ 756.943.10

Dépártamêntá - da fazenda, em■ .Tesouraria ■ Geral
20 de maio de 294ã, . , t- • <- - I

INÁCIO GOUVEIA ResP- pel» Tesouram Geral.
VISTO: J. FLORENTINO JÚNIOR Diretor Geral.

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPÊSA NO DIA
2 1 DO CORRENTE MÊS

DESPÊSA-

1.549,60

7.395,60

1.000,00

337.00

receita

Plc.

Pie!

Saldo anterior . . .- . . ■ •
Recebedoria de J. Pessoa

arr. (iia 16 ..
Recebedoria da J. Pessoa

arr. dia 20 . . *. *
Delegacia de Transito e Vigilância

— Taxa Serv. de Transito
José Francisco de Medeiros

Renda industrial . .
Maximiano Aureliano Monteiro da

Franca Filho —idem . .
João de Sousa Falcão Saldo de

adiantamento •
O mesmo —r- Idem *
O mesmo Idem
O mesmo Idem
O mesmo
Izaura Gama Ferreira Idem . .
José Gomes d-a Silveira Idem . .
Rivaldo F. Soares Idem . . * •
étdelson Lucena . S}responsabili-

dade . . . - -

720.533.10

13.400.00

25.700,00

235.00

10,00

10.00

22S5—C. Pereira & Cia — Conta ....
2328—^Prefeitura Municigal, de ç^ánta.LRie

ta — Idem ....' i--.
2343—U.osé de OJitIeira CD.V.O.-P.)

Adiantamento

2327—LrUiz de Azevedo Soares — AJu^
de custo •

2330—Ma.queburgo Carneiro de Sousa —
Idem • • • •

1271—^Waldemar Pinho — Restituição . .
2325—Coietoria Est. de Areia — Supri-

mento 30.000.00
232E—Prefeitura d© Maguarí — Quotas

de £0% s/ ind. e Piafissão

' •303;00
1.056,00

6.730,30

r

55.00
20.00
13,40
0,80

94.50
30.20

1.21 1,80
8.40

36.30 40.825.20

Total

2226 Manuel
Conta

DESPÊSA
Londres Filho —"

. . Cr$

1.945.20

761.358.30

2092-

2324-

2326-

2238-

—José Pergentino Madruga
(Rep. s. de J. Pessoa) —-
Adiantamento

-João Mendes (Casa de De
tenção) —- Idem . . . . - •
—Luciano Varada (Rep. S. d«
J. Pesoa) —- Adiantamento
—Raul de Olinda Campeio

5.000.00

2.000.00

6.400.00

1.

1»

■r

. V

 48.37099

Sãlão Ba|ahceaão

TOTAli

772.650,30

Cr$ 821.021,20

Tesouraria Geral do Departamento da Fazenda.
3".' de maio de ia4B.

INÁCIO GOUVEIA Resp. pela Tesouraria Geral.
VISTO; —^ J. FLORENTINO JÚNIOR — Diretor Geral.

RECEBEDORIA DE JOÃO PESSOA
DIRETOR EXPEDIENTE DO DIRETOREXPEDIENTE DOEXPEDIENTE DO

DO DIA 22:

Petições:
De Ramalho & Silva. ——

Deferido. A' S, P. A. e S.
F.» pará os d^vidjps efeitos.

De Mozart Bezerra de
Assunção. —— Deferido, co
brando-se o imposto de a-
côrdo - com o cálculo do
Fiscal. A* S. P. A.

De C. Feliciano de Araú
jo. —— l^aal despacKo.

DO DIA 23:
Petições:
Dc Antonio Honorio So

brinho. — Deferido, na
forma do parecer. A' S. P-
A.

De Sebastiana Moura. -—-
Igrvial despacbo.

De José Pereira d» Silva.
—— Certifique-se.

De José Antonio Sobral
Filho. — liT^al despacho.

tiLd
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SECRETARIA DE EDUaÇÃO

E SAÚDE
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIRETOR

DO DIA 22:

Portaria:

O Diretor do Departa

mento de Educação, no uso

das atribuições que a lei
Ibe confere, resolve desig

nar José Antonio dos An-

joSy professor recentemen

te contratado, para prestar

servtçps na escola rudimen
tar- noturna masculina, da

vila dé: Gramame, do mimi-

cfpxo de João Pessoà.

Despacho: Defe-

EXPEDIENTE DO DIRETOR

DO DIA 23:

Petição:

De Hercilia Fábricío,

professora da cadeira ele
mentar mista de- T&mbaú.

requerendo abono de três
fa)tas dadas no mês de

inaio.

rido.

Portarias: %

O Diretor do Departa-

raento de Educação,- usando

das atribuições ,que. a lei
lhe confere, resolve desig

nar Maria Celeste Cabral,

professora recentemente

contratada, para prestar

serviços na escola elemen

tar mista de Tauatuba, do

niuntcipio de ,,Guarabjra.
O Diretor do Departa-

riérito de Educação, usando

das atribuições ^ í®*
lhe confere, resolve desig

nar Eunice Cabral, profes

sora classe B, servindo na

Esc<jla primária mista de
Cairú", para prestar ser-

viç«- no Grupo Escolar sub
vencionado "Frei Marti-

nho'*, ambos desta capital.

MOKIFPiO DO ESTADO

PÁRAIBA
DÂ

BOLETIM DE RECEITA E DESPESA- DO

22 DE MAIO DE 1946

DÍA

RECEITA:

Rrccita Ordinária:

Prêmios de Seguros

RECEITA PATRIMONIAL:'

Juros de Empres. Rápidos

277,10

36,80 313.90

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL DO DIA 21:

Petições;

N.° 214G De Alfredo

Gomes de Sá. Deferido.

N-° 2137 De Siqueira

ói. Cia. Deferido,

N.° 2135 De Teodo-

rairo RamalEo Ran^^elr —
Deferido.

N.° 2153 De M. Sou-

aa &. Irmão. ̂ — Deferido.

EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL DO DIA 22:

Portaria:

Q Diretor Geral do De

partamento de Saúde, uo

uso de suas atribuições,

resolve desigfnar o sr. Teo-
filo de Oliveira, extranume-

ráric diarista para, no Pos
to de Higiene de Areia,

exercer as funções de Ser

vente, mediante os salárois

de Cr^ 10,8Ò (dez cruzei
ros .e oitenta centavos), a

I partir de 20-5-4-6.

RECEITA EXTRAORÇAMENIORIA:
Bancos >e- Correspondentes ... ,.V ■;
Empréstimos Raipdlos
Empréstimos a Longo Prazo, ■, .-j,.
Dep. de ÇJegurados p|ç de Casas/ ....

6.000,00 ,,
85,00

•  87,00
7.300'2Ó 15,472,20

soma dá Receita do dia
Saldo para o dia 21'

'13.786'.ÍO
. 4,685,80

Saldo nos Bancos .

TOTAL Cr$

DESPESA:^

18:471.90
135.764,80

204,236,70

Despesas Administrativas;
Aquisição de Moveis e -Utensílios .. Í.50D,00 8.500,00

RECEITA EXTRAORÇAMENTORIA;
Empréstimos Rápidos , 2.550.09

Soma da Despesa do dia ....

Saldo para o dia 23. em Caixa ..

Ti..o&o.oa

"".7.421,90

Saldo nos Bancos .... .... ..

TOTAL Cr$

Monteplct do Estado da Ps.raiba, em 22 de maio

18471.90
185.764,80

. 204.236,70

tís 1946.

VICENTE LÒMBARDI — Tesoureiro.
CONFERE: ~ NAPOLEÃO CRISPTM — Contador.
VISTO: — VIRGÍLIO CORDEIRO — Presidente.

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
VIAÇÃO E OBRAS PÜBUCAS

EXPEDIENTE DO SECRE
TÁRIO DO DIA 23:
Petições:
Òc Samuel Galvâo, esta

belecido nesta Capital» ^
rua Frei Vital, S7'107, plei
teando desclassificação do
débito á Administração do
Porto de Cabedelo, sobre
armazenagem de 700 (se-
tecentos) sacos de açúcar.
— Despacho: Deferido nos
termos dá informação, pa
gando o peticionário as ta-

*"as de armazenagem inter-
ina''(l%) no 1,0 ^
armazenagem externa, nos

.demais mêses do periodo
indieado.

De Antonio Telha de
Mendonça, funcionário pu-
bli-io, residente em Campi
na Grande, requerendo re-
levação de multa imposta
pida Repartição do Sanea
mento daquela cidade.
Despacho: Deferido, nos
te:ntc3 do parecei-

Caro leitor de Cruz das Armas:
Qualquer serviço bem organizado tem por base a

estatística. E' isso, ■ no interesse da educação de vos- [
Bos filhos, que vamos fazer o reeenseamento das crian-
ças de vosso bairro. (

RECEITA:

Receita Ordinária:

Prêmios de Seguro

Soma da Receita do dia .... ..
Saldo do dia 22 ... . ....

Saldo nos Bancos .... .... . .,.

TOTAL ... .

DESPESA:
/

Derp^-a Extraorçamentária:

Devedores Diversas ..

Soma da Despêsa do díâ .. . . ..
Saldo para o dia 24. .em caixa

14.50 14,5.0

14,50
7.421,90

7,436,40
185.764,80

Cr$ 193.201,20

231 60 231,60

281,60
7.204.80

Saldo nos Bancos
.  7 -fS 40

185,764,80

TOTAL
Montepio do Estado da Paraíba em 23

CrS 193.201,20
de maio de 1946.

VICENTE LOMBARDI Tesoureiro.
N APOI EAO 'ORfíiPlM —

VISTO: — VIRGIUO CORDEIRO —
Contador.

Presiuev..e..'
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DIÁRIO DOS municípios
FREFEiniRA BE )0Ã0 PESSOA
iEtRETO-LE} N.° 5, de f I de maio de 1946

O Prefeito

faculdades que

Autoriza a Prefeitura Mu

nicipal de João Pesèoa a inter
vir no comércio de gêneros ali
mentícios e dá outras provi
dências.

Municipal de João Pessoa, usando as
lhe são. conferidas pélo artigo 12.°,

decreto-lei federal 1.202, de 8 de abril

cia Publica, doze (12) mè- rcreto-lei 340, de 28 d«

ses de licença para trata- outubro de 19-42, e. 'contar

mento de saúde, de acôr- 1 do dia 6 de abril do exer-

do com o art. 157, do de- cicxo corrente.

DEMONSTRAÇÃO DA RECETTA E DESPESA DO DIA.

21 DE MAIO DE 1946

RECEITA

Compra para

^9 fie necessária, ao

Art. 2.° — As

»tem B, d

de 1939, .
,  DECRETA:

'' Árt. 1.° —- Fica a Prefeitura Municipal de João
Fe%s.o)^; autorizada, na conformidade do ,disposto no ar-
tijeo! 135 *la Constituição Federei, a intervir no comér
cio de gêneros alimenticios.

é único Essa intervenção revestirá a_ forma de
revenda aos consumidores, e estender-se-

controle do referido comércio.
npras serão feitas por meio de

adiantamentos a funcionários da edilidade, e o produto
da venda deverá ser recolhido como a anulação de des-
Pêsa laa verba respectiva.

Art. 3.° Para fazer face ás despesas decorren
tes da intervenção, é fixada a margem de lucro de cin
CO per cento (S%).

§ único O saldo, porventura verificado entre
margem de lucro e as despesas efetivamente rea

lizadas, será recolhido, como i^nda Eventual, aos co
fres de Municipalidade. _

Art. 4.° Fica aberto o crédito especial de Cr5
80.000,00 para ocorrer ás despesas referidas no art.
J deste decreto-lei.

Art. S.^ Revogam-se as disposições em con-
frárib-

Sa]do do dia 20
Receita do tiia 21

Í3a86,90"
«229,80

TOTAL Cr$

DESPESA

2i.8l6,70
• b

PagO" aos Srs. Hiidebrando Tourinho
Moreno. Álvaro Castello Branco
da Silva e Aurélio Sóbrega Clia-
ves, gratificação pof serviço ex
traordinário

Idem a Aguinaldo fins de Miranda,
' diárias ̂ correspondentes a via^
gens de Cabedelo a esta Capital,
a serviço desta Prefeitura ....

2.000.00

155.00 2.155.00

BALDO BALANCEADO .. ..

TOTAJj Or$

DEMONSTRAÇÃO DO SALDO:

Eu-, Depósitos de Diversas Origens .. 2.460,10
A favor de Instituições de Previdência

Social .. .... 780.60
l  SALDO DISPONÍVEL 16.220,80

il9.461,7(»

21.616,70

19.461,70

Prefeitura Municipal
tnbão de 194G.

de João Pessoa, em 11 de
I  Tesouraria da Prefeitura Municipal de João Pessoa. 21 de
maio de 1946. -

Manuel Ribeiro de Morais,
Prefeito.

GENTIL FERNANDES — Tesoureiro.

VISTO: GENESIO GAMBARRA FILHO — Secretário.

L

expediente do PREFEI
TO DO DIÂ 23:
Pelicôes:

N.o 2763, de Abdias Luiz
de Prença; n.° 2774, de
Aíttaír de Paula e Silva; n.®
260B, de Antonía Vitor, —

f^efeiràdo.

1297, de Severino
Alves da Silva; n.° 2814*
de .5.,â7idalvo Tomaz da Sil-
vai n.c 2397, de Isabel Ro
drigues; n.° 2794, de Vitâ-
iína <Gomes do Rêgo; n.°
2728, de Severino Pacheco
de Aaagão; n.° 2743, de
•loaquum Augusto Silva; n.°
2639, de. Salustiano D. de
Andrade; n. o 2786, de Li-
d^a Maria da Conceição;

2.787, de Jorge Luiz de
Souza; ii.° 2785, de Maria
I-idia da Conceição. — De-
ffirado, pagando o que de di-
1'eitQ,

N.° 2149, de Eufrosina

Bvâlo Santiago. -— Conce
do mêses de licença, de

acordo com o laudo médico

c parecer do Procurador
Geral.

,  N.° 2356, de Gilvandro

lAIves Toledo. — ■ Reduzo
50% da multa imposta pa
ra pagamento imediato.

N.° 2544, de José da Sil
va Medeiros. -—- Satisfaça
previamente as exigências
do D. O. P.

N.° 2S09, de Antonio Al
ves Espinola. Quite-se
primeiramente com o» co

fres municipais.

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DíSPESA DO DIA

22 DE MAIO DE 1946

RECEITA:

Saldo do dia 21
Receita-do dia 22

19.461,70
6.940,58

TOTAL
Cr$ 26.402,20

Portaria;

o Prefeito do Munifctpio
de João Pessoa, usando da
atribuição que lhe é confe
rida no inciso V. do artigo
12, do decreto-lei federal

1.202, de 8 de abril de
1939, resolve conceder a
Eufrosina Br.to, Santiago,
Enfermeira referência V,
desta Prefeitura, lotada no
Departamento de Assistêu*

DESPESA;

(Não houve despesa nesta data)
Saldo Balanceado

26.402,20

TOTAL
Cr» 26.402,29

demonstração DO SALDO:

2.460.10Em Deipósito de Diversas Origens ..
A favor de Instituições de Previdên

cia Social

saldo Disponivel ..

7J^0.80
23.161.30 26.40229

Tesouraria da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 28
de maio de 1946.

GENTIL FERN.ANDES — Tesoureiro.

visto: — CÉLIA LEAL DIAS GOMES — Pelo Secretário. .]

llllÉH áiiÉMMiiaii
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!  • DIÁRIO DA JUSTIÇA
naBDNAL DE AFQáUO

OABINETE DA PRESIDÊNCIA

Movimento do dia 23 de maio

ae 1946:

I ̂ — Oficio do presidente do

''Sindicato de Trabalhadores

no Comercio. Armazenador de
João Pessoa^, comunicando

<]ue em ' sessão realizada; em 5

corrênte foi dada pósse a sua
nova d[írétoria, para o' i5iéhio
1946-1 9^48. "Agradé^-se e
arquíve-Vé .

II ' Oficio "do bel. Eucas Vi-
lar Suassuna, Juiz de Direito de
Ingá, comunicando haver reas-

-sumido as funções de seu cargo,
■de onde se encontrava afastado»
«m gozo de licença. — '* Ano"
tadro, arquive-se ** .

III Oficio do mesmo Juiz
de Direito, informando sobre
reclamação formulada pelo
preso José Antonio da Síívà .

Remeta-se cópia ao Dire
tor da Casa de Correção; e. istç
feito arquive-se ^ •

SEGUNDA GAMARA
Sessão ordinária, em 23 de

maio de^ 1 946.
Presidência do exmo. des.

Braz Baracuhy.
Pelo Secretário: Conauelo V

Piá.
Lida, foi aprovada a áta da

reunião anterior.
E^J"am submetidos a julga

mento os se<*uintes recursos:
Apelação Criminal n.^ 4 1 11»

de Campina Grande. Relator
des. José de Farias. Apelante

Prancisco Rodrigues Feitosa.
Apelada a Justiça Publica^

Vencida a Preliminar de não
ae conhecer do recurso, de me-
rítis negou-se-lhe provimento,
impedido o des. Agripino Bar
res .

Apelação Criminal n.® H06,
de Mamanguape. Relator des.
Paulo Bezerril. Apelante o dr
Promotor Publico. Apeladb Al
fredo Gabriel de Oliveira.

Vencida a Preliminar de nu~
lidade do julgamento, de me-
rltis. Negou-se provimento .ao
recur/JO, unanimemente.

Agravo de Instrumento Qí-
vel n.*" 828. de João Pessoa.
Relator des. Agripino Barres.
Agravante Tomirea das Ne
ves Maul. Agravado -— João
Izidoro da Gama.

Df»u-se provimento ao re-
•curso. unanimemente -

Despacho da Presidência do
dia 23 de maio:

Petição do dr. Gerson Ro
drigues de Farias e d. Doraíice
Oomes da Silva. requerendo

que lhe sejam entregues inde
pendente de traslado os instru
mentos procuradorios que jun
taram á Reclamação n.'^ 5, da
comarca de João Pessoa. ■—

Nos autos, como requerem''-
MOVIMENTO DE AUTOS DO

dia 23 DE MAIO
/  Revisões:

Apelação Criminal n.^ 1 139,
de Arãruna^ RelatòV des. Agri"
pinó Barros. Apélanté o Pro
motor PübUço; apelado João
banipaió .

Foram os autos á revisão do
exmo. desembargador José de
Farias, - '

Apelação Criminal n. ' 1 . ! 46»
de -"Tabaiana. Relator des.
José. Farias. Apelante n
Promotor Publico: apelado Mu
rilo Guedes da Luz.

Apelação Civei n." 1064, d? j
Santa Rita. Relator des. José j
de Farias. Apelante Anlonio I
José de Brito e sua mulher; «4- f
pelado a Empresa Auto Viação i
de Santa Rita. . . .

Foram Ps respectivos autos
á revisão do exmo. des. Paulo
Bezerril.

Despachos:
Apelação Criminal n.® 1 163,

de Mamanguape . Relator des.
José de Farias. Apelante Pe
dro- Trajano Freire; apelada a
Justiça Publica.

de Farias. Recorrente a Jus
tiça Publica; recorrido José
Benedito .

Recurso Criminal n.'' 504, de
Maguari. Relator des. Agripino
Sarros. I." Recorrente o Juí
zo; 2.'' recorrente ~o adjunto do
Promotor Publico; recorrido
João Henrique Manuel.

-• .Apelação Criminal I 1 33,
da ;Tabaíana., Relator des. .Ar
gripino Bairros > ^.Apelante.. Ma?
Aa . Olímpio da Silva,. . vulgo
"Maria Café"; apelada a Jusr:
tíça .Publica .:-. : Si £-1 ' <■ '

Apelação Criminal • n.': 1 098,;
de Sapé . Relator: des.-, Agripinò-
Barros. Apelante Euclides Pe
reira de. Araújo; apelada a
Justiça Publica.

Apelação Cível n."^ 1067, de

Apelação Criminal n.° l í60,
da comarca de Alagôa Nova.
Relator des. Agripino Barroa.
Apelante Antonio TeoRlo da
Silva; apelada a Justiça Publica.

Apelação Criminal n." H 69,
da comarca de Sousa. Relator
des. José de Farias. Apelante o
P. Publico; apelado Francisco
Amancio .

Recurso Criminal n." 51 1, da
Çpr.-iarca de Càiçára. Relator
de.s. José de Farias. Recorrente
Manuel .Quirino da Sá; recorri
da a Jusl iça Publica . y . — .

Recurso Criminal 512, da
comarca de Araruna. Relator
des. Paulo B ezerril. Recorrente
Henricuf Pereira da Costa; re
corrida a Justiça Publica.

Distribuição por sorteio:
Apelação Civel n.'* Í09í,-da

Foi com vista ao exmo dr.
Proc. Geral Substituto.

Agravo de Instrumento Ci
vel n.® 835, de Pilar. Relator
des . José de Farias. Agravan
te Galdino Umbelíno de Araujó;
agravado Virginio Veloso Frei
re .

Antes de pedir designação
do dia para julgamento, mando
que se dê vista dos autos ao
Cimo. dr. Proc. Geral, de vez
que o caso envolve interesse
de menores -'' .

Pa-recerea:
Appilação Civel n." 1056, de

Jtão Pessoa. Relator des. Se-
ve.-.no Montenegro. Apelante
EstecHdes Bezerra Cavalcanti;
apelado o Estado da Paraíba.

^arta Reqnisitória de Paga
mento devido pela Fazenda Es
tadual, dirigida ao exmo. des.
Presidente do Tribunal de A-
■pelação, pelo exrro. sr. d 6
juiz de direito, da 1.-^ vara tia
""'O mar ca de João Pessoa.

Oevolvido^s c-om os respecti-
pareceres.

Aa»inatu.ra e Publicação de
Acordâos:

Recurso Criminal n.'' 499. de
Umbuzeiro . Relator des . José

Antenor Navarro. Relator des.
Paulo Bezerril. Apelantes Ursu- ' çomai cn de João Pesoa. Relator
íino Afonso de Carvalho e sua í des. Paulo Bezerril. Apelante
.nulher; apelados Belarmino Ru- i o Juízo; apelados Getulio de Mi-
fino da Carvalho e sua niu- | randa Henriques e sjmulher
lher. ^

Foram asinados em me.sa e
publicados lia Secretaria, os
re.' ectivos acordãos.

CONCLUSÃO DE ACORDÃQ

Assinado na Sessão do dia
23 de maio:

Apelação Civel n.'^ 106 7, de
Antenor Navarro. Relator des,
Paulo Bezerril. Apelantes Ursu-
líno Afonso de Carvalho e sua
mulher: apelados Belarmino
Rufino de Carvalho e sua mu
lher .

"Acordam os Juizes da Se
gunda Camara do Tribunal de
Apelação, adotado o relatório
de fis. como parte integrante
deste, negar provimento ao _re-
curso para confirmar a decisão
recorrida, exata, que foi, na
apreciação da prova e na apli
cação do direito .

Distribuição Independente de
«íorteio do dia 23,5j4f):

EDITAL N.° 9 5

Faço ciente aos interesados
que o exmo. des. Presidente de
signou o dia 27 de maio cor
rente para os seguintes julgo-
mcjntos pela Segunda Camara:

Recurso Criminal n.° 506, de
Sou.sa. Relator des Paulo Be-,'
zerril. Recorrente o Promotor
Publico; recorridos José Joa
quim de Sousa e outros..

Apelação Civel n.° 1053,, de.
loíío Pessoa. Relator des. Paulo •
Bezerril. Apelante Jonas Fer-
lejra Bonfim; apelados Manuel
Jacitito Neves- e o hei. Evandro
Soutc .

E para que chegue ao co-
nhcícjmtnto de tCdoj, faço pu
blicar o presente edital. Secre
taria cio Tribunal de A.pelação,
em João Pessoa. 2 3 de maio de
1946.

Consuelo Y PSá Pelo Se
creta lio.

JURiSPR
APEL.ACÃO CRIMINAL

' N.-^ I 13^

TABAIANA

Apelante: — Maria Olímpia
da Silva, vulgo " Maria Café " .

Anelada: á Justiça Publi
ca .

Relator: des. Agripinoi
Barr »s .

A intimação da sen
tença faz-se mediante
«ditai, Se o réu» não
tendo constituído defen- '
aor, não é encontraclo, e»

W  assim o certifica o ofi- .
f ■ ciai de justiça. 1

UDÊNCIA
ACORDÂO ■ ,

Vistos, relatados e discutidos
estes autos de apelação criminal,
n." I . 133 da comarca de Ta-
baiana, em que é apelante Ma
ria Olímpia da Silva, vulgo
''Maria Café e apelada a Jus-
tjça Publica; e.

Considerando que a apelatito
foi denunciada e condenada no
máximo do art; 129 do Código
Penai, por haver praticado le
sões f:orporaÍ3 em Joséfa Go-
m.^8 de Lima, fato ocorrido na
cidade de Tabaiana, no dia 23
de setembro de 1945;

Considerando que, expedido
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raandadc» de prisão contra a a-

pelanie, certificou" o oficial de
justiçíj, não haver encontrado;

Considerando que, não obs

tante essa certidão, nenhum
edftal se publicou, intimando da
sentença condenatória a ré;

Considerando que, assim sen

do, não podia interpor a pre-

. sente apelação o defensor que o

juiz nomeou á mesma ré, dado
o preceito do art. 392, VI, do
Código de Processo Penal, "se
gundo o qual a intimação da
sentença será feita' mediante
edital, sé ò réu, nao ' tendo
constituído defensor, não for,
encontrado, e asim, b certificar
o 'cfiçia.1 de justiça .

Acorda á Segunda Gamará
do Tribunal de Apelação d^^
Paraíba, por unanimidade, não
copbfccer do recurso.

João Pessoa, 20 de março de

Hra:? Baracuhy, pres. Agripi-
no Bavros, relator; José de Fa-
r-.ns, Paulo Bezerril. Presente

Severino Guimarães.

RECURSO CRIMINAL
N.'' 504.

MAGUARl

(  Recorrente: o Juizo.
2  Recorrente o adjunto

d"* Promotor Publico.

Recorrido : '— João Henrique

tempi». contra o mesmo, e, com

surpreendente violência, lhe

arianqpu os-botões das calças;
Atendendo a que esse fato

deu lugar a que se travasse en

tre os dois renhida luta corpo

ral, da qual saiu sem vida o
mencionado José Roque;

AteTidendo a que, dominado
oclo terror de uma ofensa física
If imprevisiveis conseqüências,
não i- cdia o recorrido condicio
nar a sua reação a atos mais
• osilivòs de hosfílidadc. nem ter-

coniedimento ha revide^

- Atendendo à que os Tcceios

dá reu eram tanto' niais fundã-

iegsis c juridic^s os argurneolos
em que a mesma se fundamen

tou .

O recorrido foi acusado de

haver assassinado a Antonio-

Araújo Barhosa com proponi-
ção de.veneno. Mas no exame,
médico a que se procedeu no

cadaver da vitima, nada se ve-

rdicou no sentido de tal acusa

ção. E extraído o estomágo do
morto para efeito de uma rna-

lise toxicologica no Laboratório
Bromatologico da Saúde Publica

do Estado, a essa reparti jâo
não foi possível atender, á sc

Penal, ao estatuir que não sen

do possível o exame de corpo de
delito por haverem desapareci
do 'os vestígios, a prova teste

munhai poderá suprir-lhe a íal-

No processo da pronuncia, se
ò juiz não se convencer da exis

tência material do crim© e de

indícios suficientes de que, seja
o réu o seu autor," julgada im

procedente a denuncia ou a

queixa. ,No crime de hoQiicidio, •

principalmente, é indispensável

ojJe. o juiz saiba, med*ar'e in-

voítigação pericial^ qual^a cau-

Rclator: — des. Agripmo

Legitima defesa. E
de reconheçer-se quan
do provados todos os
íteus requisitos.

ACORDÃO

Vistos, expostos e discutidos
putos de recurso criminal

n.' 504, da comarca de Ma-
guavi, em que são recorrentes
o Juiz de Direito e o Adjunto
de Promotor Publico e recorri
das João Henrique Manuel, tam-

!os, quanto incontestável era-
ãscendencia que* tinhaip sobre
Me os ihdividuos que' o procu
ravam, pois um era administra
dor o outro vigia dã proprie
dade onde morava, como sim
ples trabalhador rural;

Atendendo ao mais que dos

■iuios consta e princípios de di~
reici> aplicáveis á espccie.

\cr.ida a Segunda f.aniaia
do 1 ribunal de Apelação da Pa- ' prova material do delito,
■aiba. por unanimidade, negar
provimento aos recursos, e C"'
firmar, pelos seus juridicos fun
damentos a sentença recorrida.

João Pessoa. 20 de março de
; 94h .

Br«z Baracuhy, pres. Agripi-
t,o Barros^ relator: José de Fa
rias, Paulo Bezerril. Presenic
_ _ Severino Guimarães,

E de outro modo não

licitação do juiz de Umbuzeiro, tà da morte da vitima. Ao -wCn-
s  _i:'. y vieita aliás por intermédio d trárioa
Ciieíatura de Policia, pjr não
drrjj-r de aparelhos apropria
dos, segundo declaroii o pro
fissional encarregado" dèsse ser
viço.

Em tal emergencia, que bem
atesta as deficiências da nossa
policia judiciária, o juiz suma-
riante impronunciou ao acusa
do, alegando inexistência de

RECURSO CRIMINAL
N.« 499

UMBUZEIRO

 podia
V.uoceder.

Trata-se de um crime quç le-
ria deixado vestígios perma
nentes e duradouros. E confor

me o Cód. de Processo Penal,
art. 158 — quando a infração
deixar vestígios, será indispeii
aávçl o exame de corpo de de
lito, direto ou indireto, não po
dendo supri-lo a confissão do
acusado.

Direto, chama-se o corpo de
delito quando feito mediante
exame pericial; e indireto.

, como se deu ry> caso'
do presente recurso, aj^impro-
cedençia da denuncia se impõe .
como uma consequ iica n\tu- .
ral e lógica. Cód. de Proc,
art. 409. Ed. Espinola Filho
"Código de Processo Penal Bra
sileiro", vol. 4.", pags. 146 e
165. Bento de Faría" Prá
tica do Processo Policial, p.

í o /.

O Tribunal do Amazonas já
decidiu que a falta de coipo de
delito direto ou indireto, em
processo por crime que rorço-

samente deve deixar vestígios,
induz á impronuncia do réu,
não sendo suficiente o simples
desaparecimento da vitima pa
ra pressupor-se a existência de
um crime, Piragibe Dici-
onário de Jurisprudência" vol.

ti." 613.
Pelo que, mantido o despa-

cf? recorrido, devoIvan'-'S5 es
a tos ao juízo ce onde procê'-

quando feito por inquirição de
Recorrente: —• ® Justiça Pu» testemunhas.

O corpo de delito indireto
SC terá lu gar se houverem de
saparecido os vestígios do crí-

— p,* ev ovie ■! .••n«--=»ende

tK" •

Re.-oriido: — José Benedito
Relator: — des. José de Fa

hem conhecido por João Lo-
e,

rfd'0.Acendendo a que o recorr;
íoi denunciado e processado co-
rr.o autor da morte de José Ro-
r,ue. ocorrida em " Mamguem-
Eue"' da referida comarca, no

d;a'31 de julho de 1945, sendo,
rrinal, absolvido in limine, por
«•- lhe reconhecer a justificativa
d.-, legitima defesa própria.

Atendendo a que o recorrido,
avisado de que José Roque e
--Mcides Farias andavam á sua
procu-a, para lhe fazerem "'um

lhe darem fim, a-serviço

Vressou-se em fugir de casa e
esconder-se em uma mata pró
xima afim de evitar se tornasse
efetiva aquela ameaçaj

Atendendo
-se com o re-

que Joa^
que, 80 deparai"

(rido. no esconderijo em a-
investiu, sem perda de

CO

preço

No processo da pro
nuncia, se o J^iz não se
convencer da existência
material d-o crime e de
indicio suficiente de que
«eja o réu o seu auíor,
julgará ̂ improcedente a
denuncia ou a queixa.

acordao

Vistos, relatados e discutidos
estes de recurso cr-minal,
n " 499, da comarca de l'mhu-
zeiro, interposto pelo Tep; :5en-
tante do Ministério Publico, do
lespacho d- d.. Juiz de nir-i --.
.,ue impronuiu ou a Joss Bene
dito, ali denunciado e sumaria-

.  . 11 - i-ic: Tso no art. '21,
c  n." ilí. CO Cód. Pe.i .1 - —
acorda a Segunda Gamara do
Tribunal de Apelação, • or

<lo tos, em negar

João Pessoa. ! 6-5-1946 .,

Braz Baracuhy, pres. }o!-é
dc Farias reUton Paulo Be-
zerril, Agripino Barros, vencido.
FreiCi te - dvcrino Guiu".? •

do art. 167 do Cód. de Proc.

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Reclamação jCJ—il84 a 187Í46
procedente do município da Capitai

Reclamante — Sindicato dos Tra
balhadores na Industria dc Cinicn-
lo ("^id c Gcssa dc João Pes.soa^ cm
favor dc Antonio Alves da Silva»
José Celestino da Silva» .Mcino Tcr-
reira e Francisco Adelino do Nas
cimento.

Reclamada — Cia. Paraíba de
Cimento Portland S)A.

Objeto — Suspensão injusta
Ementa — Ao Tribunal Trabalhis

ta, cabe julgar da justiça ou irúur-
tiça da suspensão. A transferencia
do operário é um direito do empre
gador 'desde que não acarrete pre
juízos para o empregado. '

Solução — Procedentes as recla-Miuento ao -.'i .prpo e confi.
. ..morrida por ■.e: tm l Amonio Alves da Silva

e Francisco Adelino do Nascimento,
Preiudicatio o peilido de José Celes
tino da Silva. Cint.as pelo mesmo

"ho valor dc Cr$ 4,íiO. Improceden
te quanto ao reclamante Alcino Fer
reira. Custas pelo mesmo no valor
de Cri 6,20 c Custas pela reclama
da cm CrS 20,10.

Reclamação JCJ—188 a 191146
procedentes do municipio da Capi-
lal

Reclamantes — Maria Atigusta dc
Carvalho, Alzira FcUciano dos San
tos, josefa Pereira dos Santos d An-
lonia Martins de Melo.

Reclamada — Pensão Pedro A-
mérico

Objeto — Complemento de inde
nização por despedida injusta, avi
so prévio c salários.

L.C. ^SÍÊlàÈtàAíÈíáÊÊÊ^aàiÊÉÍ
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,  Ementa — Considera-se empre

gador a empresa, individual ou co

letiva,- que, assumindo os riscos da

atividade -econômica, admite, assa-

,  iaria e dirige a pcestação pessoal dj

serviço. O advogado de herdeiros

^ão é empregador, principalmente
quando subsiste o estabelecimento.

Solução '— Improcedentes unani
memente. Custas no valor dê Cr^?

155,30 pela reclamante Maria Au

gusta de Carvalho no valor de Cr$

34,00 pela reclamante Alzira Feli-
ciano dos Santos, no valor de CiS

22,20 pela reclamante Josefa Pe
reira* cios Santos e no valo/ de Crí^

25, p' or Ahtonio Martins de Melo/.
Hdje" 7ás '14 •bóras será julgada a

rccllmàção apresentada pelo Sindi-
cató^^^dos" Tíabalfiãdóres ha Industria

de Construção Civil de João Pe.sson

em favor de José Tavares PiJiio e

outros contra Severino Pereira.

No recurso interposto por Adeli

no Honório o Sr. Presidente exa

rou o seguinte despacho-

"Nos autos. Não recebo o recur

so. Cabe embargo das decisões de

finitivas em que p va/br da lecla-
mação ha;a sido fgual ou inferior a
CrS 1.000,00. (art."8Q4 da Con
solidação das Leis do Trabalho).
O valor da reclamação foi arbitra

do no final da decisão, pelo que, o

recurso ordinário é impróprio á es-

pecie.

Remeta-se o processo ao sr. Dele
gado Regional cio Trabalho. Noti
fique-se) .

22.5.46 ass) Clòvis Liniá —
Pr^idente. ^

João Pessoa, 23 de maio de 1946

audiência de provas (inquiri- v de Oliveira e Evandro Souto e
ção da testemunhas). Assim

ncs termos do § 1.° do art. 168

/to C. P. C. dou cõmo Inti

mados do referido despacho o

autor na pessoa dos seus ad

vogadas drs/ João Santa Ciuiz

o réu na de seu advogado ,5*1.

Renato Teixeira Bastos.

João Pessoa^ 23 de Maio
de 1846.

O Escrevente autorisado: —

Milt:n Peixoto de Vasconcelos.

SOCIEDADES

NOTAS DO FÔRO
CARTÓRIO DO REGISTRO
ClVlL E DE PROCLAMAS

DE CASAMENTO
Palacio da Justiça.

No cartório do escrivão So.-

Lastião Bastos. desta Capitai,

correia, proclamas dos contra-

entas seguintes:

.. .Severino Francisco Alexan.

dre. comerciário e Maria

Araújo de Lima, maiores, sol
teiros, naturais rieste Kstado,
domiciliados e residentes nesta

Capital, á rua Marciiio Dias.
475 e já casados religiosamente.

Otávio Marinho Trigueiro,
viuvo, funcionário publico es-r
tadualj natural de Pernambuco
e Çelecina Tomaz da Silva,
solteira, comerciária, natural
deste Estado, maiores, domici

liados e residentes nesta Ca

pital, á rua Flávio Maroja, 39
e á. praça Aristides Lobo, 27.'

Sebastião Eugênio Barbalho,
artista, maior, natural de Per
nambuco e Maria Joana da

Conceição, menor, natural des

te EstcviO, solteiros, domicilia-
d;s e residentes nesta Capital,
ás avss. Centenário, 1552 e
Sànto Amaro. 351.

com proclamas já publicados:
João Alves Camelo e Nanu-

za Cavalcanti Lins, Francisco
Alves de Lima e Alaitíe Fer
reira, Josafà Silva e Artemi-
sia de Oliveira. Severino Go
mes da Silva e Maria Berna-

dete Santos.

ÇARTORIO DE ORFÃOS E
DA' FAZENDA ESTADUAL
Movimento de autos do dia 23;

^  Para ciência dos interessa
dos torno publico o '.íespacho
proferido pelo Dr. Juiz de Di
reito da L® Vara desta Comar
ca, nos autos da Vistoria re-
Querlda por Stenío Gomes Ri
beiro, cujo despacho é do, teôr

■seguinte: Intime se a requeri
da para se louvar um perito
no prazo de 24 horas. J. P.
22—5—1046. Júlio Rique. Nas
conformidadss do aift. 168, § 1.°
do C. P. C. tenlio Como inti
mados os interessados do refe
rido despacho. O Escrevente Au-
torisa.fo — DAMASIO FRAN
JA.

Ao dr. Juiz de Direito da 1.®
Vara:

Inventário de Maria Fer
nandes V ;eira.

Ao Dr. .Juiz de Direito da 2.'
Vara:

Ação de Depósito da Prefeitu-
cura Municipal de João Pessoa.

Ao dr. Luiz de Oliveira Li
ma:

Inventário de .João Viriato
Ribeiro.

Ao dr. 1.° Prcmotor Publico:
Inventário de D. Ana Hard-

man Monteiro.

Ao dr. prancisco Porto:
Inventário de Genesio Alves

Tenório.
Ao dr. Durwal de Albuquer

que ;

Inventário de Felix Freire de
Araújo.

Ao contador do Juizo:
Ações Executivas da .Irman

dade da Sagrada Família e Á'a
Uzina Mandacaru S|A.

João Pessoa, 23 de Maio
de 1946.

O Escrevente autorisado: —
DAMASIO FRANCA.

"IPAUARANA SLUBE''
Fundado em 1. ^ de
Maio de 1946

Estatutos
Art. 1.° — O "IP AUAH AL A

CLUBE", sociedade recreativa fun
dada neste Distrito de Ipauarana do
Município., de Campina Gr,ande, aos
priinciros dias do 'incs de Maio no.
rno de 1946, tem por objeto pi i-
porcionar aos seus associados divei -
soes de natureza esportiva c recre
ativa, portanto realisar reuniões e
divertimentos, danças, leitura de li
vros, jornais e revista e jogos permi
tidos .

2.° — O Ipauarana CluDe.
cuja duração será por tempo inde
terminado. tem • personalidade luri-
dica distinta da dos seus as.sociados,
e como pessoa jurídica, preencherá
todas as e.xigências legais.

3.0 Os socios dividen'-sc
a) Fundadores, bj Benemé

ritos c) Efeuvo». ,
Poderá ser admif-hoArt. 4.°

todo cidadão de comprovac c
critério e cultura, sem distinção denacionalidade ou credo religioso ou

CARTÓRIO DO 1.» OFICIO
Para conhecimento de ■todos os

interessados na ação de pres
tação de contas movida por
Joacyl Acllino de Carvalho con
tra José Acilino de Car
valho, o despacho do dr. Juiz
Suplente em exercício na 2.®
vara. que designou o dia 20 de
junho proximo vindouro, ás 14
h-cras. na sala das audiências
deste juízo para ter lugar a

político . . .
5 0 E' considerado socio

beneme^tto, . socio efetivo a quem
for. -conferido o titulo pela assem
bléia' geral, em atenção a relcvan-
tes serviços prestados ao Clube.

A admissão do nócjo
efetivo será' £eit'a iriediante propos
ta assinada por um soco beneme-
rito ou efetivo.^  O sócio efetivo coiiti»-
buira para os cofres soe,ais com a
joia de Cri 10,00 e mensalidade
de Cri 5,00;^ 2.° O proposto aceito socio
que não pagar a Joia e
mensalidade dentro do prazo de .50
dias, contados da dau de sua ace.-
taçáo, será imediatamente eliminado.yp — Incorrerão na pchv.
dc eliminação.

a) o socio que, pelo seu incmi.
givel comportamento, procurar clea-
moralisar o Clube, agredir qualquer
pessoa no recinto social, ou envol
ver o Clube direta ^ou indiretamcM
te cm assuntos de conseqüências cU -
sagradavcis.

b) o socio que» incorrer par.i r
desvio de bens ou numerários pc
tcncenles ao Clube.

Art. 8.° O Clube será adminis .
trado por uma diretoria assim con#-
tituida- — Presidente —• Secrctávv
— Orador — Tesoureiro.

f  § 1.^ — Os membros da dircío-
ria serão eleitos bicnaimentci por
psembléia geral, que se reaíisara jtx
primeira quinzena de Maio!

§ 2. — Eleito o presidente^ rt-
se imediatamente ou dentro, de oi-
to dias, comunicará á assembléia je-
ral, os nomes cios socios por elé in-

,dicados para os demais "càrgói <Ja
diretoria. .

.  Art. 9." Os .socios que não n-
tiverem quites'çom os cohes Síxaai>j
não poderão vòlar nem ser eleitos.

1.*^ — Ao'Presidente compe
te;.

a) presidir as sessões de dirctorto,
seiii vomr, sa^vo em caso de em
pate,

b) convocar c_ presidir 3S re».
dc assembléia gerah

c) despachai o expediente;
d) representar o duhe em juug

e fora dele, podendo constituir n?n-
datário;

c) indicar os demais ' diretores
para o seu pcriodo udmini-itrativo,
que scra de dois anos,

f) demitir - o -socio diretor que a
seu juizo não der fie! desemiicnu n
ás atribuições que lhe fgreni confi
adas.

g) assinar diplomas^ cqnv»t.í$,
cartões de ingressos e outros
de igual natureza;

h) assinar as atas e rubricai 'x«
livros da Secrdtaria e Tesouraria;

i) assinar cheques, cauçõeSf or
dens de pagamentos e quaisquer ti
tulo» de responsabilidades conjunta
mente com o 1 ° tesoureiro;

j) nomear pelo praso que julgar
conveniente^ diretores adjuntos r.u-
cessários a quaisquer sessões do Clu>
bc,

Art. 11 •— Os presentes Estatu
tos constituem a lei . organica d«>
"Ipauarana Clube", que todos os
socios são obrigados respeitar ^
cumprir.

Art. 12 -r- Os presentes Estatu
tos só poderão ser reformados de
pois de 2 anos da data da sua apro
vação, com o consentimento prévio,
da assembléia geral.

Art. 13 — Os presentes Estatu
tos entrarão em vigor quarento
oito horas (48) após a sua aprova
ção.

Ipauarana, l dc Maio de 1946.
Manoel Guedes Sampaio Pre

sidente.
Manuel Clemcntino Leite —'

Secretário.
Aprovado em 1.° dc Maio de 1946.
A firma está devidamente reco»

nhccida.
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EDITAIS E AVISOS
EDITAL — Acha-se para ser

protestada por falta iVe aceite
e pagamento neste Cartório,
no edifício da Associação Co

mercial, uma duplicata, sob if."
1281, com vencimento á vista,
do valor de Cr$ 314,30, sacada
por Caldas Fialho & Cia. Ltda.,
do Recife, contra Benjamim
Moura, desta praça. E como

sacado não foi encontrado in-

timo-o por meio, de acordo com
a lei, a vir pagar a dita dupli
cata ou me dar as razões da

rèc/usa, ficando, ha falta do pa
gamento, notificado do protes
to solicitado pelò" Banco ii'o Es
tado da pàraiba S. A. João
Pessoa. 23 de Maio'de 1946. O
Oficial do Protesto de Letras,

Heraldo Monteiro.

seis. Eu, Joaquim da Silva . tória para que seja citado o su

Comarca de Monteiro — Eu-

blicação de Sentença Criminal
— Paço publico em cumpri
mento de decisão juridicâ, para
o conhecimento dos interessa

dos, que por sentença ã'o Dr.
Jhiz de Direito desta Comar

ca, de 4 do corrente foi con
denado o acusado José _ Pedro,
brasileiro, com 24 anos de ida
de, silteiro, agricultor, de resi
dência ignorada, a pena de 3
anos de reclusão, além de pa
gamento da taxa penitenciária
de vinte- cruzeiros, tendo süo
designada a Casa de Detenção
de João Pessoa, para o cumpri
mento da pena. Monteiro, 10
de Maio. de 1S46. .A escrevente
— Ana Gomes.

0 praso »Te trinta (30) dias,
pela qual chamo, cito e tenho
por citada a referida herdeira
Maria Emilia da Costa para

comparecer no cartório do Es
crivão que este subscreve, den
tro de cinco dias, a contar após
decorrido o praso do edital, a-
fim-de dizer sobre as t.Vclara-
ções da inventariante dona
Jesuina Maria da Conceição,
bein cóino todos os termos do
inventárlp ,6 partilha'^ até final
sentença sob pena de revelia.
Plara qúé" chegue ao conheci
mento de todos mandei pas.sar

1 o presente que será afixado no
legar .de costume e publicado
no orgão oficial do Estano A
União, na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade de Pa-
;os, aos 2 de Maio de 1948. Eu,
Carlos Dantas Trigueiro, Es
crivão, datilografei, subscrevo
á assino. Eu, Carlos Dantas
Trigueiro, Escrivão o subscrevi,
(as) Agrícola Montenegro
Sstá conforme com o origin-ai,
dou fé e assino. O Escrivão
Carlos Dantas Trigueiro.

Ramos, escrevente autorizado,
o datilografei. (a) Manoel
Simplicio Paiva. Conforme o
originai: dou fé. Data supra.
— Joaquim da Silva Ramos.

COMARlCA DE PATOS, ES
TADO DA paraíba — l "
Cartório — Escrivão Carlos
Dantas Trigueiro — Edital de
citação de herdeiro ausente
com o piazo de 30 dias: O

■ Doutor Agrícola Montenegro,
Juiz .;'e Dueit- da Comarca de
Patos, do Estado da Paraíba, em
virtude da Lei: etc.

Faz saber aos que o presen

te Edital de citação de herdei
ro ausente virem, dele noticia
tiverem e interessar possa, que,
tendo sido iniciado neste Juí
zo o inventái-io dos bens dei-
xa.à'os por falecimento de Fran
cisco José da Costa, domicilia
do e- residente que foi no sitio
Aroeiras, deste município de
Patcs, pela inventariante ca^
beça do casal dona Jesuina Ma
ria da Conceição, declarado au
sente desta Comarca ■ a herdei
ra Maria Emilia da Costa, sol
teira com 25 anos de idade,
domiciliada e residente na ci
dade de campina Grande, des
te Estado, e por que não con-
venha demora na marcha do
Inventário, mandei passar o
presente edital de citação com

COMAJRCA DE MAMANGUA-
PE (1.° Cartório) Edital de
ntação à herdeira ausente Éu-
liice Gonçalves de Lima, com
o prazo de 30 dias.
O doutor Manoel Simplicio

Paiva, Juiz de Direito da De
marca de Mamanguape, em

virtude da lei, etc. ,
Paço saber a quantos o pre

sente edital -virem, que por este
Juízo (cãrtorio Silva Ramos)
se processa; a requerimento do

• dr. Representante da Fa.zenda,
o  arrolamehto dos bens com

que faleceu dona Joana Gon
çalves .?tí Lima. E como haja
j arr;lante, sr. João Francis
co de Lima, declarado achar-
se ausente, em Campina Gran
de, deste Estado, a ̂ herdeira
Eunice Gonçalves de. Lima,
mandou passar o presente, com
o prazo de 30 dias, pelo qual
•hamo e cito dita herdeira a
.jõmparecer em cartório, no
prazo de cinco dias que corre
rão após o término . 'o .prazo
edital, a-fim-de pronunciar-se
sobre a descaição de herdeü-os e
Dins feita pelo arrslante e va
lor a estes (bens) atribuído, fi
cando desde logo citada para
os termos ulteriores do feito,
até partilha final e seu julga
mento, sob pena de correr o
mesmo á sua revelia. Para
mai:r conhecimento da inte-
ressáda vai este afixado á
pcrta do Fórum e publicado
na " A União". Dado e pas
sado nesta cidade de Maman-
guape, aos vinte de maio d
mil novecent;s e quarenta e

FREFEITURlA MUNICIPAL

DE MAGUARÍ — SECRETA
RIA - EDITAL De primeira
concorrência publica para a

venda' de uma caminhonete
marca "Ford", tipo 1930.

De ordem do Sr. Prefeito e de
acordo com as dispcsições le-
.gais vig entes, e nos termos do
decreto-lci n° 45, dé 10 de maio
do ano em curso, faço público
para conhecimento de quem
interessar possa, que esta Pre
feitura receberá até às 17 hn-
ras do dia 27 de maio corrente,
as propostas p^a a compra
de uma caminhonete marca
Pcrd", tipo 1930, perteucen-e
ao Patrimônio Municipal, a
qual se encohtra nas ohcinas
do Sr. GliveiroS Soares^ de Oli
veira, na cidade de Sapé, onde
poderá ser examinada.
As propostas deverão sei

ifcitas por escrito, em duas
/ias, e com o nome e a natu-
i-alidade, profissão e residência
do corrente, e apresentadas
«m envelopes fechados, e la
crados, a-fim-de que sejam
Julgadas nesta Prefeitura.
Secretaria da Prefeitura Mu

nicipal de Maguari, em 12 de
maio de 1946.
Ass. — JOSÉ REZENDE SO

BRINHO — Secretário.

N.» 18 — EDITAL com o
prazo de 60 dias — Comarca
de Areia. — O dr. Lauro de
Miranda Lemos, Juiz de Direito
da Comarca de Areia, Estado
da Paraíba, em virtude da lei,
etc-

Faz saber a todos quantos o
presente edital de citação de
devedor da Fazenda Estadual vi-
rem ou dêle noticia tiverem e
interessar possa que pelo repre
sentante da Fazenda Estadual
me foi dirigida a petição do se-
■íinte teor: limo. sr. dr. Juiz
de Direito da Comarca de A-
reia. Diz o Promotor Publico
deata Comarca na qualidade de
Ajudante Procurador Fiscal da
Fazenda do Estado, que Rai
mundo Petronilo, morador em
Brejo do Cruz é devedor a mes
ma Fazenda da quantia de oi
tenta e oito cruzeiros (Çr$ . .
88,00). proveniente do impos
to de exportação guia extravia
da do exercício de 1943, como
consta da certidão de inscrição
da divida junta, passada pela
Coletoria Estadual de Areia

plicado e na sua falta, seus her
deiros e responsáveis, afim de
pagar incontinenti, dita quantia;
e, não o -fazendo, proceder-se
4 penhora em bens, quantos
baste^ para o respectivo paga
mento e das custas que acres
cerem, ficando ele logo citado
paraísos termos ulteriores da
execução, até final e efetivo
pagamento do, seu débito, sob
pena de revelia, citando-se
igualmente sua mulher, caso a
penhora recaia em.bens imóveis.
Nestes termos P. deferimento.
Areia, .em 23 .de. marçp de.
1945. Ciaudio da Cunha-.Caval
canti . Na petição acha^^se exa
rado o seguinte .(despacho:
D . . R . e A . Como requer . A-
reia, 23 de -março de 1945.
X.auro de Miranda Lemos. Ex
pedida carta precatória, certi
ficou o Oficial -de Justiça dá
Comarca de Brejo do Cruz*
deste Estado; que o executado
Rainiundo Petronilo, achava-^se
em lugar ignorado e não sabido,
pelo que o M. M. Juiz exarou
o seguinte-despacho: — Cite-se

executado 'por edital com o
prazo de (60) dias que devej-á
ser afixado no lugar do costu
me e publicado por três (3)
vezes no orgão oficial do Els-
tado, para o fim previsto na
inicial de fls. Areia, 18 de abril
de 1946. Lauro de Miranda
Lemos. Em virtude do que cha
mo o devedor para no prazo
acima referido comparecer no
cartório do escrfvao que esta
subscreve afim de efetuar o pa
gamento e custas acrescidas e
caso não queira pagar acompa
nhar a ação até final sentença.
Dado e passado nesta cidade de
Areia, 20 de abril de 1946. Eu,
Crisolito Laureano dos Santos,
escrivão o escrevi, (ass.) Lau-
-o de Miranda JLemos . Está con
forme com o original: dou fe.
Data supra . O escrivão — Lri-
solito Laureano dos Santos.

edital ii'e citação de her
deiros aAisentes, com o prazo
de 30 dias — O sr.
Henriqiíes da Oosta, L "
plente de Juiz de Direito ^
comarca de Plcui, do estado
•Ia Paraíba, na forma da ,
etc.

Faz saber aos que o presen
te edital virem, com o praao
I e trinta dias, que nêste Car
tório do 2.° Oficio corre o ar-
rclamento dos bens deixados por
falecimento de Manuel Barbo
sa dcs Santos. E residindo fo
ra da Comarca, em "Bôa Vis
ta". do Município de Alagôa
Grande, deste Estado, a her
deira Bevenuta Maria da Con-

nõrísso requer a V. S. que se Iceição: em "Serra VenVe". do
digne de mandar passar preca-JMÜniclplO de CurraiS NOVOS dO
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Estado do Rio Grande do Nor

te Martins Barbosa dos San

tos; em João Pessoa, Capital
■ deste Estado — Joana Maria

' dd Conceição, Antonia Maria

da Conceição e seu marido
. Joaquim Francisco dos Santos;
em Campina Grande^, drfeete
Estado, Martiniano Barbosa
dos Santos: no lugar "Bemê-
dia", do Município de Santa

■ Cruz, do Estado do Rio Gran
de do Ncrte, Pedro Barbosa
dos Santos e no Estado de São

Paulo — Noberto Barbosa dos

Santos e ignorado o nome de

sua mulder, conforme cons

ta deciafação ã'o arrolante no
termo respectivo, cíto-os e ós
ciiamo para no prazo de cinco

■(5) dias, após trinta (30) dias
da publicação do Órgão Oü-
cial dc Estado, "A TJidão", di
zerem- sobre as declarações Inl- j
ciais e acompanhai'em o íelto ,
em todos os seus termos e par- |
l;llha, até final sentença, 'sob
as penas da lei. E, para que
chegue ao c^nheplmento de
todos e a quem interessar pos
sa, ordenei se passasse o presen
te, que será publicado e afixado
■de acordo com a lei .Dado e
passado nesta cidade de PIcul,
aos quatorze dias do mês de
Maio do ano de mil novecen-
to e quarenta e seis (1946). Eu,
Elvlra 'Medeiros Nóbrega, es-
crivã, o datilografei e assino.
— (as) Elvira Medeiros Nóbre
ga —. Juventino Henriques da
Gosta. Conforme, com o origi
nal ao qual me reporto; dou
fõ. A Escrivã; — Elvira Me
deiros Nóbrega.

èm direito por Faculdade Ofi
cial do Pais, õu reconhecida;

d) de estar quites "com as o
'origações estaduais em lei para._ .so.

jraíados, de uma dissertação
uridica, escrita pelo candidato

especialmente para o concur-

com a segurança nacional;
e) de saúde por atestado de

médi-os" de saúde Pública do
Zsíado;

f) folha corrida dos lugares
onde residiu ncs dois últimos
anos, ou ■ prova de exercioio e-
Eetivo de função públlcá;

g) de idoneidade" moral .e
capacidade intelectual, por
quaisquer documentos, titulo.t
ou trabalhos.

Deverá juntar ainda oito e.
xemplares impressos ou datilo-

. A prova prática, para a qual
haverá o prazo de cinco horas,
será eliminatória, sendo des-
classifKados os candidatos que
úbíiverein média inferior a oin-
;o.

No requerimento, indicará o
■ancidato todos os lugares em

que houver exércicio judicatura,
,;dvocacia e' quaisquer' fvinções
Túblicas.

O Secretário:

"A VARES.

EURIPEDES

ANüNaOS DIVERSOS

TRIBUNAL. DE APELAÇAO
—• Edital n° 2 — Concurso para
o cargo de Juiz de Direito de
ordem do exmo. des. Presi

dente do Tribunal de Apelação
do Estado e de acordo com o a-
tual regulamento de concurso
para o cargo de Juiz de Direi
to, faço publico, para conheci
mento dos interessados que,
pelo prazo de' trinta dias, 8
contar da primeira publicação
deste, acha-se novamente aber.
ta na Secretaria deste Tribu
nal, a inscrição dos candidatos
ao concurso para preenchimento
do cargo de Juiz de Direito da
Comarca de' Teixeira que con
tinua vaga: O pedido de inscri
ção deverá ser encaminhado á
Presidência do Tribunal, ins-
■truido com as provas abaixo e-
numeradas;

a) de ser brasileiro nato;
,b) de não ter menos de 25

num mais de 50 anos de i-
dade salvo hipótese do art. 27
e S único da Organização Ju
diciária;

c) de ser doutor ou bacharel

S A, COMERCIO E IN
DUSTRIA DE MINE^IA-

I^ÃO (SACIM)

Áta dã assembléia Ge

ral Ordinária realiza

da a 20 de abril de

1946

.CERTIDÃO N.« 79

Em cumprimento ao despa
cho exarado no requerimento
protocolado sob ,n. 703, de S|A.
OOMERCIO E INDUSTRIA DE

MINERAÇÃO, com' séde na ci--
■dade de Campina Grande, á rua
Industrial n. 282, CERTIFICO,
para fins de direito, que a so
ciedade requerente arquivou
uma cópia autentica da. áta dc
sua assembléia geral ordinária,
realizada a vinte de .Abril do
corrente ano, na escarcela n.
57, em data ds vinte de Maic
do corrente ano, a qual é dc
teõr seg-utote; COPIA AUTEK
TXCA da ata da AS.SEM-
bleia geral ordinária
DA S|A. COMERCIO E IN
DUSTRIA DE MINERAÇÃO
íSACIM), realizada eni 20 de
abril de 1946. — Aos vinte dias
do mês de abril de 1946, pelas'
14 horas, reuniram-Se na séde I rio da Diretoria, Parfcsr dc
social, á rua Industrial, n.'^ 281, Conselho Fiscal e Bajançt:, cuja
nesta cidade de Campina Gi'an- . publicação foi feita na "
de, os acionistas da SIA. Co- união" e ^ "A Tribuna" -do dia
meroio e Industria de Minera- 20 do corrente e expostas a As
■Ç'ão (sactM) , que' subscrevem ' sembléía as atividades -da
a presente ata. Aclamado pelos
presentes assiuniu á presidên
cia o acionista Aluislo Afonso
Campos que, verificando no Li
vro de Presença a assinatura

mais de um quarto do capita

Di-

retoria durante o ano findo, o
sr. Pi-esidente submeteu á dis
cussão tais assuntos, pondo f
disposição dos acionistas a es
crita 'e arquivos da Compacihia,

l
social, constatou o compareci-
mento de munero legal, decla
rando aberta a sessão e com

pondo a mêsa com a indicação
dos acionistas Vicente Faelantc
da Gamara e Jaime Drumond
dos Reis para - primeiro e se
guindo secretários, vespectiva-
i'amente. Por ordem do Sr. Pre
sidente. o piímeiro secretário
procedeu a leitura do edital de
convocação, publicado no Diá
rio Olícíal do Estado (A União),
nm-dia dez do corrente e assim
redigido: — SjA. "Comércio e
Industria de. Mineração
(SACIM). Assembléia Geral
Ordinária. — Nãc tendo havi
do a convocaç-Io da Assembléia
Geral Ordinária para^ a pri
meira quinzena do. corrente
mês; carforme presc"eve ó ar
tigo dezoito dos Estatutos, fi
cam convocados os srs. acio
nistas para -ealizar-la no pró
ximo dia, vinte, ás quatorze
horas, na séde. social, á rua
Industrial r..'J duzmtos e oiten
'a e dois, m sta cidade de Cam
pina Grande, quando serão
submetidos a exame e aprova

ção os átos e relatórios da Di
retoria com as contas ejalan-
ço do exercioio de 1945, bem-
como o paréber do Conselho
Piscâl. Campina Grande, 8 de
abril de 1946. Aluizio Afonso
Campos. Diretor-Presidente. —
Procedida a leitura do Relató-

de acionistas que tepresentain, e, como ninguém quizesse usai'

da palavra, deu inicio á vota.' •
ção, sendo ãprovado.s por uni
nimidade, deixando de votar qs
acionistas membros da Direto- ,
ria. Em seguida o sr. Pr.v:i-
dente propcz quo, tendo sifo-
eleita recentemente, em no
vembro de 1945, nova Direto
ria e Conselho Fiscal, em ri i
tude da' transferência da séde
social para esta cidade, fosse
ratificada a eleição da atual
Diretoria e reeleito o rn^Smo
Ccr.ÈFlho Fiscal, permanece.'-!."
para todos á , remunei-ação' jà
fixada. — A propos.a foi ima-
nimente aprovada, sendò ra
tificada a dita eleição e reelei
to o Conselho Fiscal, tudo com
exclusão . dos votüs -da Diretoria
e- do Conse.lho Fiscal. Tamber
foi aprovada por unanimidade
a proposta do dr. Jaime Dru
mond dos Reis. no sentido de
serem dispensadas as remunera
ções aludidas no Relatório óc
1945. Gomo ninguém quizesse
usar da palavra e não houves- .
se mais outros assuntos a tra
tar, o • Presidente suspendeu a
sessão, para lavratura da áta.
Reiniciados os trabalhos, hda
em voz alta, a presente áta, foi
a mesma unanimemente apro-,
vada, indo assinada por mim
Vicente Paelante da Gamara, que
a ditei, pela Mèsa e por todos
os presentes. — (as), Alulzio"
Afonso Campos.. Jayme Dru
mond dos Reis. Vicente Fac-
lante da Gamara. Matlas ãdoui".
Cleomar Carneiro da Cunha
Marinho. Maria Gei"isa Souto
Malheiros. Francisca S. Gue

des Nogueira Souto. Arnaro Ca-
lazans Fradiqus da Gamara.

Milton Percinio da Silva. Cam

pina Grande, 15 d) Maio de
1946. As). Aluizio Afonso

Campos — Diretor-Présidenté.
Reconheço a firma supra de
Aluizio Afonso- Campos. João
Pessoa, 15 do Maio ds 194B.
Em ■ testemunho da verdade. O
Tabelião Substituto; — Enéas
Chacòn da Costa. E, para cons
tar eu, Lysete Vilar de Gusmão,
auxiliar de escritório tlasse "B".

lotada nesta Jilnta, passei a
presente csi-tidão, datilografada
Eos -vinte e um dias do mês d:

maio de mil novecentos qua

renta e seis.

Subscrevo e assino. Junta

Comercial, em 21 de Maio de

1946. Maximíano da Franca

Nétd — Secretário.

(Devidamente selad»). '




